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EDITAL 

Pregão Eletrônico nº 048/2021 Data de Abertura: 02/09/2021 às 14:30 

no sítio www.licitacoes-e.com.br 

 

Objeto 

ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO FUTURA DE PESSOA 

JURÍDICA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS DE GRUPO GERADOR; TENDAS COM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO; PAINÉIS 

DE LED; ESTRUTURA PARA MONTAGEM DE PORTAIS; STAND OCTANORM; BANHEIROS; 

PALCO COM CAMARIM E PALCO COBERTO; ILUMINAÇÃO CÊNICA, ESTRUTURAS METÁLICAS 

E PAINÉIS DE LED PARA PALCOS; TOLDOS; ELEVADOS E GRADES DE PROTEÇÃO VISANDO 

ATENDER DEMANDAS DIVERSAS DURANTE A REALIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS E 

DEMAIS ATIVIDADES PROMOVIDAS PELAS SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, 

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER – SECTEL, SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMDES  E SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - 

SEMAGRI. 

Valor Total Estimado 

O valor estimável para a contratação não constará expressamente neste edital, de acordo com o Art. 20, 

Decreto N.º 20.191/2020. 

 

Registro de Preços? Vistoria? Tipo Forma de Adjudicação 

SIM NÃO MENOR PREÇO POR LOTE 

 

Licitação Exclusiva ME/EPP? Exige Amostra/Demo? Modo de Disputa 

NÃO NÃO ABERTO 

 

Pedido de Esclarecimentos Impugnações 

Até o dia 30/08/2021 para o endereço 

compraspmvc@hotmail.com  

Até o dia 30/08/2021 para o endereço 

compraspmvc@hotmail.com  

 

Observações Gerais 

- Os valores ofertados de Propostas para etapa de lances para disputa devem tomar como base o valor 

total do lote. 

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões da PMVC pelo endereço www.licitacoes-e.com.br selecionando as 

opções Pesquisa Avançada > Pesquisa por Identificador > Cód. “890214”. O edital e outros anexos estão 

disponíveis para download no Licitações-e e também no endereço www.pmvc.ba.gov.br, opção Processo 

Licitatório.  

http://www.pmvc.ba.gov.br/
http://www.pmvc.ba.gov.br/
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp
mailto:compraspmvc@hotmail.com
mailto:compraspmvc@hotmail.com
mailto:compraspmvc@hotmail.com
mailto:compraspmvc@hotmail.com
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp
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PREGÃO ELETRÔNICO  

 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2021 

(Processo Administrativo n° 20064/2021) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Vitória da Conquista, por 

meio da Gerência de Compras, sediada na Praça Joaquim Correia nº 55, Bairro Centro, realizará 

licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 

julgamento menor preço por lote,  nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 

Municipal nº 20.191/2020, de 17 de março de 2020, do Decreto nº 15.499, de 23 de janeiro de 2013, 

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei Municipal nº 1.727/2010, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 

neste Edital.  

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO  

Início de Acolhimento de propostas: 23/08/2021 a partir das 08h00min.  

Recebimento das propostas: 02/09/2021 até às 10h00min.  

Abertura das propostas: 02/09/2021 às 10h00min.  

Data da Sessão Pública: 02/09/2021 às 14h30min.  

Local: Portal Licitações-e – www.licitacoes-e.com.br   

Pregoeiro Designado: Lúcio Oliveira Maia. 

1. DO OBJETO 

1.1. ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO FUTURA DE 

PESSOA JURÍDICA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E 

DESINSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE GRUPO GERADOR; TENDAS COM 

ESTRUTURA DE ALUMÍNIO; PAINÉIS DE LED; ESTRUTURA PARA MONTAGEM DE 

PORTAIS; STAND OCTANORM; BANHEIROS; PALCO COM CAMARIM E PALCO 

COBERTO; ILUMINAÇÃO CÊNICA, ESTRUTURAS METÁLICAS E PAINÉIS DE LED PARA 

PALCOS; TOLDOS; ELEVADOS E GRADES DE PROTEÇÃO VISANDO ATENDER 

DEMANDAS DIVERSAS DURANTE A REALIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS E 

DEMAIS ATIVIDADES PROMOVIDAS PELAS SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 

SEMAD, SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER – SECTEL, 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMDES  E SECRETARIA MUNICIPAL 

DE AGRICULTURA - SEMAGRI. 

2.  DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta da Ata de Registro de Preços. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento do interessado dependerá de registro prévio, e atualizado, perante o provedor 

do sistema eletrônico www.licitacoes-e.com.br, mantido pelo Banco do Brasil S.A. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se, exclusiva e formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente, inclusive que: 

4.3.1.1 tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da administração pública, 

direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou distrital;  

4.3.1.2 tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou impedidas de contratar 

com a Administração Pública, qualquer que seja a esfera de governo, nos termos do art. 87 

da Lei 8.666/1993 e  art. 7º da Lei 10.520/2002; 

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp
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4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.3.8. o Prefeito e o Vice-Prefeito, nos termos do art. 89, inciso I, da Lei Orgânica Municipal nº 

528/90; 

4.3.9. os Vereadores, nos termos do art. 89, inciso II, da Lei Orgânica Municipal nº 528/90; 

4.3.10. os ocupantes de cargos em comissão ou função de confiança, nos termos do art. 89, inciso 

III, da Lei Orgânica Municipal nº 528/90; 

4.3.11. as pessoas ligadas a qualquer desses supracitados (4.3.8, 4.3.9 e 4.3.10) por matrimônio 

ou parentesco por afinidade ou consanguinidade, até o segundo grau, ou por adoção; 

4.3.12. os servidores e empregados públicos municipais, nos termos do art. 89, inciso VI, da Lei 

Orgânica Municipal nº 528/90. 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá confirmar em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 (Declaração 

de segmentação de faturamento);  

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições e regras contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.5. As declarações constantes nos Anexos IV e V deverão ser apresentadas em formato pdf, 

assinada e em papel timbrado da empresa, juntamente com a proposta de preços e os 

documentos de habilitação, no prazo previsto do item 5.1 deste edital.  

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

4.7. É vedada a representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante, sob pena de 

exclusão de todas as representadas. 

4.8. É admitida a participação de empresas em recuperação judicial que possuam o respectivo 

plano de recuperação deferido e homologado judicialmente (cfr. art. 58 da lei 11.101/2005); 

4.9. A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá 

fornecer o objeto desta licitação, conforme as condições fixadas contratualmente.  

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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até a data e o horário estabelecidos para abertura da proposta, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.1.1. Nas licitações por item, as propostas iniciais já registradas no sistema NÃO necessitam 

ser acompanhadas de documento próprio anexado no campo “Lista de Anexos da Proposta”, em 

arquivo digital no formato pdf, desde que o campo Descrição/Observações seja preenchido, 

observando as disposições previstas no item 6.1 deste Edital. 

5.1.2. Nas licitações divididas em Grupo ou Lotes, assim caracterizadas quando há a 

aglutinação de itens, os licitantes ficam OBRIGADOS a anexar Proposta de Preços em formato 

pdf, assinada e em papel timbrado da empresa, no campo “Lista de Anexos da Proposta”, 

conforme modelo do Anexo VI.  

 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da proposta, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário do item; 

Atenção Licitantes! 
 

As Propostas de Preços, os documentos de Habilitação e os 
anexos exigidos em Edital, deverão ser apresentados ao 

mesmo tempo no sistema do Licitações-e. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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6.1.2. No campo Descrição/Observações deverá ser detalhado o objeto, contendo as informações 

similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, a marca, 

o fabricante, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso, prazo de validade da proposta.  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que: não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. O intervalo mínimo de diferença 

de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

200,00. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada ao Banco do Brasil S.A.; 

7.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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7.21. Em relação a lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23.  A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24.  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 

às margens de preferência, conforme regulamento.  

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos: 

7.28.1. no país; 

7.28.2. por empresas brasileiras;  

7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada dentre as propostas ou os lances 

empatados. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (dois) dias 

úteis, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço ao praticado no mercado (ou em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos), observado o disposto 

no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 29 do Decreto n.º 20.191/2020.  

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:  

8.2.1 as especificações do objeto ofertado estiverem em manifesta desconformidade com as 

exigências estabelecidas no edital; 

8.2.2 contiver valores simbólicos, irrisórios ou apresentar preço manifestamente inexequível, 

observando-se a regra estabelecida no art. 48, §1º, da Lei nº 8.666/93. 

8.2.2.1Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.  

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta 

http://www.pmvc.ba.gov.br/


            PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

                Secretaria Municipal de Administração – SEMAD 
                      Coordenação de Material e Patrimônio 
                                     Gerência de Compras 
                                          www.pmvc.ba.gov.br 

 
Edital PE SRP nº 048/2021 
Praça Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8515 / 3424-8516  
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista – Bahia 
compraspmvc@hotmail.com 
www.pmvc.ba.gov.br 

10 
 

 

8.5.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.   

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no caixa eletrônica de troca 

de mensagens (chat) a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/), relativo aos CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência; CEIS - Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas; Portal da Transparência CNEP - Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas.  

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, esse último no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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9.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e 

habilitação técnica. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 

a seguir, para fins de habilitação. 

9.7.1 Na hipótese de omissão do prazo de validade das certidões de regularidade fiscal ou da 

certidão negativa de concordata e falência, serão acatadas aquelas com prazo máximo de 30 (trinta) 

dias da sua expedição.  

9.8.  Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede; 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso 

(http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp?cnpj=); 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social (art. 195, §3º da Constituição Federal), nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional 

(http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/InformaNICertidao.a

sp?tipo=1); 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 

(https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943 (http://www.tst.jus.br/certidao); 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e estadual, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.9.6. prova de regularidade com as Fazendas Municipal e Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual ou 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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9.10.  Qualificação Econômico-Financeira. 

9.10.1.  certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis de resultados do último exercício 

social exigível, (2020), apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta 

comercial ou órgão equivalente, que comprove a boa situação financeira da empresa atualizada 

por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da 

proposta, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços Provisórios, de acordo com a Lei 

das Sociedades por Ações, constando Termo de Abertura e Encerramento; 

9.10.2.1. para balanço escriturado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, o 

mesmo deverá estar acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento e recibo de 

entrega do livro digital; 

9.10.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

9.10.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social.  

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, 

o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo  de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item/grupo pertinente.  

9.11. Qualificação Técnica  

9.11.1. Comprovação de aptidão para o objeto contratado em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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9.11.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

9.11.1.1.1. dados da empresa licitante: nome, CNPJ; 

9.11.1.1.2. dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço; 

9.11.1.1.3. descrição dos serviços realizados com dados que permitam o amplo 

entendimento dos trabalhos realizados e que permitam identificar a 

compatibilidade e semelhança com o objeto da licitação; 

9.11.1.1.4. dados do emissor do atestado: nome e contato; 

9.11.1.1.5. local, data de emissão e assinatura do emissor. 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento posterior à fase de habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 

a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.18. O licitante provisoriamente arrematante em um item/grupo, que estiver concorrendo em outro 

item/grupo, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
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9.18.1. Na hipótese de a licitante arrematante deixar de enviar algum documento de habilitação 

para um dos itens/lotes que concorrer, o Pregoeiro poderá aproveitar, de forma oblíqua, a 

habilitação já apresentada em outro item/lote, desde que cumprido cumulativamente os seguintes 

requisitos: 

9.18.1.1. O pregoeiro deve se certificar de que a documentação faltante corresponde àquela já 

apresentada e analisada em item/lote anterior;  

9.18.1.2 O pregoeiro deve avaliar se a documentação atende, na integralidade, os dois 

itens/grupos envolvidos nos itens em questão (essa análise se reforça se a documentação for 

atinente à qualificação econômico-financeira e à qualificação técnica) 

9.18.1.3 O procedimento deve ser adotado com todos licitantes na mesma condição, não se 

admite a adoção de condutas discriminatórias por parte dos agentes públicos. 

 

 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

10.1. A proposta final do licitante declarado arrematante deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(dois) dias úteis, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

Licitantes, ATENÇÃO! 
 

Os documentos exigidos em Edital deverão ser 
incluídos em TODOS os lotes que a empresa pretenda 

participar.  

ATENÇÃO Licitantes! 
 

Não esqueçam de enviar a Proposta de Preço final e reformulada 
no prazo estipulado neste Edital ao Pregoeiro, por meio do 

sistema.  
 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS. 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, ou na hipótese de o 

Pregoeiro declarar fracassado o certame, será concedido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, 

imediatamente posteriores ao ato de declaração do vencedor ou de declarado fracassado o certame. 

11.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.3. Uma vez manifestada a intenção, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico ou por meio do e-mail compraspmvc@hotmail.com, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico ou por meio do e-mail compraspmvc@hotmail.com, em outros três 

dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

11.6. A falta de manifestação no prazo estabelecido no item 11.1 autoriza o Pregoeiro a adjudicar o 

objeto à licitante vencedora ou declarar o certame fracassado. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

Banco do Brasil e nas informações constantes na Receita Federal, sendo responsabilidade do 

licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

Licitante, 
Se você se sentir prejudicado com a decisão do Pregoeiro, recorra!  

O recurso é seu instrumento de defesa contra atos ilegais.  
Mas lembre-se, a intenção de recorrer deverá ser MOTIVADA e 

apresentada pelo sistema no prazo estipulado pelo Edital, sob pena 

de inadmissibilidade. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital.  

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender 

aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital.  

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico (e-mail), para que seja assinado ou aceito no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

16.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos, não 

cabendo questionamentos posteriores quantos as regras editalícias; 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 

78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 

mesma Lei. 

16.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados a partir de sua assinatura, 

prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  

16.5. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao Tribunal de Contas da União 

(Consulta Consolidada), por meio do link https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ ou para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como será precedida de consulta ao CAFIMP.  

16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAD, nos termos do Decreto nº 14.872 de 28 de dezembro 

de 2012, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAD, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 

para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

20. DO PAGAMENTO. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que:  

21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

21.1.3. apresentar documentação falsa; 

21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6. não mantiver a proposta; 

21.1.7. cometer fraude fiscal; 

21.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

21.4.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) / grupo prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e descredenciamento 

no SICAD, pelo prazo de até cinco anos; 

21.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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21.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, nos termos do Decreto nº 18.484, de 13 de 

março de 2018. 

21.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

21.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

21.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

21.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

21.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

21.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CAFIMP, CEIS E CNEP, nos termos do 

decreto municipal nº 18.484, de 13 de março de 2018.  

21.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta negociada do licitante mais bem classificado. 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante melhor classificado. 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitarem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 

durante a fase competitiva. 
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22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

compraspmvc@hotmail.com, ou por petição protocolada junto ao Protocolo Geral da PMVC, 

localizado na Secretaria de Finanças, Praça Joaquim Correia, 55, Centro, em atenção ao pregoeiro 

responsável. 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do Edital e dos Anexos, inclusive o Termo de Referência. 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

Licitantes,  
 

Há algo de errado com o Edital? Você notou algum 
erro que prejudique esta licitação? Por favor, não 

deixe de solicitar esclarecimentos ou apresentar sua 
impugnação motivadamente ao Pregoeiro.  

 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.   

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br, e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Praça Joaquim Correia, nº 55 - Centro, nos dias 

úteis, no horário das 08:30 às 12:00 horas e das 14:30 às 18:00. horas, mesmo endereço e período no 

qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.12.1. ANEXO I - Termo de Referência 

24.12.2. ANEXO II – Termo Circunstanciado De Recebimento Definitivo. 

        24.12.3. ANEXO III – Declaração De Disponibilidade De Equipamentos, Materiais E Mão De Obra. 

24.12.4. ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços, se for o caso 

24.12.5. ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato, quando for o caso. 

24.12.6. ANEXO VI – Declarações. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp
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24.12.7. ANEXO VII - Declaração de ME e EPP. 

24.12.8. ANEXO VIII - Modelo de Proposta de Preço. 

 

Vitória da Conquista, 17 de agosto de 2021. 

 

Assinatura da autoridade competente  

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA           

           PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 20064/2021 

 

1. DO OBJETO. 

 

1.1. Constitui o objeto do presente termo, a elaboração de Registro de Preços visando à 

contratação futura de pessoa jurídica, para prestação de serviços de locação, instalação e 

desinstalação de equipamentos de GRUPO GERADOR; TENDAS COM ESTRUTURA 

DE ALUMÍNIO; PAINÉIS DE LED; ESTRUTURA PARA MONTAGEM DE 

PORTAIS; STAND OCTANORM; BANHEIROS; PALCO COM CAMARIM E 

PALCO COBERTO; ILUMINAÇÃO CÊNICA, ESTRUTURAS METÁLICAS E 

PAINÉIS DE LED PARA PALCOS; TOLDOS; ELEVADOS E GRADES DE 

PROTEÇÃO visando atender demandas diversas durante a realização e produção de eventos 

e demais atividades promovidas pelas SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, 

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER – SECTEL, 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMDES  E SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAGRI. Conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

ANEXO I 

LOTE 01 

Item  Descrição do Produto/Serviço U.F. Quant

. 

 Mín. 

Quant. 

Máx. 

1.1 

PRESTACAO DE SERVICO 

Serviços de locação de Grupo Gerador 

Descrição: Grupo Gerador de energia Cabinados e 

Insonorizados, móvel, com capacidade mínima de 180 

KVA, trifásico, nas tensões de 380/220 watts, 60 Hz, 

com 4 vias(fases) de cabo de 70 mm e 25 m de 

comprimento cada, com combustível, operador e cabos 

elétricos para ligação e 60 

metros de passa cabo 5 canais. 

- Instalação: Local a definir pela organização do Evento; 

- Período de utilização: A definir pela organização do 

Evento; 

Diária 8 83 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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- O gerador deverá estar instalado com no mínimo 24 

horas de antecedência do início do evento; 

- O equipamento será utilizado com uma carga-horária 

máxima de 19 horas/dia; 

- O equipamento deverá ser retirado no máximo 24 horas 

após o término do evento. 

LOTE 02 

Item  Descrição do Produto/Serviço U.F. Quant

. 

 Mín. 

Quant. 

Máx. 

2.1 

PRESTACAO DE SERVICO 

Serviços de locação de Grupo Gerador  

Descrição: Grupo Gerador de energia Cabinados e 

Insonorizados, móvel, com capacidade mínima de 260 

KVA, 

trifásico, nas tensões de 380/220 watts, 60 Hz, com 4 

vias 

(fases) de cabo de 70 mm e 25 m de comprimento cada, 

com 

combustível, operador e cabos elétricos para ligação e 60 

metros de passa cabo 5 canais. 

- Instalação: Local a definir pela organização do Evento; 

- Período de utilização: a definir pela organização do 

Evento; 

- O gerador deverá estar instalado com no mínimo 24 

horas 

de antecedência do início do evento; 

- O equipamento será utilizado com uma carga-horária 

máxima de 19 horas/dia; 

- O equipamento deverá ser retirado no máximo 24 horas 

após o término do evento. 

Diária 8 85 

LOTE 03 

Evento: Culturais e esportivos a serem realizados no Município 

LOTE 03 

Item  Descrição do Produto/Serviço U.F. Quant

. 

 Mín. 

Quant. 

Máx. 

3.1 

PRESTACAO DE SERVICO 

Tenda  

Descrição: Tenda em estrutura de alumínio modelo Q30, 

Diária 22 220 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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cobertura em lona branca (nova, limpa e sem defeitos), 

formato retangular e teto com duas águas, com pé direito 

mínimo de 3m de altura, tamanho mínimo de 6m de 

largura e 

máximo de 8m, e comprimento mínimo de 10m e 

máximo de 

12m; iluminação interna através de no mínimo 4(quatro) 

refletores HQI de 400w (cor azul). 

 

- Instalação: Praça 9 de Novembro ou outro local a 

definir 

pela Coordenação do evento 

- Período de utilização: A definir pela organização do 

Evento;  

- A Tenda deverá estar montada com no mínimo 24 

horas de 

antecedência do início do evento; 

- O equipamento deverá ser retirado no máximo 24 horas 

após o término do evento. 

3.2 

PRESTACAO DE SERVICO 

Tenda  

Tenda em estrutura de alumínio modelo Q30, cobertura 

em 

lona branca (nova, limpa e sem defeitos), formato 

retangular 

e teto com duas águas; com pé direito mínimo de 4,5m 

de 

altura, tamanho mínimo de 10m de largura e máximo de 

12m 

e comprimento mínimo de 19m e máximo de 22m; 

iluminação 

interna através de no mínimo 6(seis) refletores HQI de 

400w 

(cor azul). 

- Instalação: Local a definir pela organização 

- Período de utilização: A definir pela organização do 

Evento; 

- A Tenda deverá estar montada com no mínimo 48 

horas de 

antecedência do início do evento; 

- O equipamento deverá ser retirado no máximo 24 horas 

após o término do evento. 

Diária 18 185 

3.3 

PRESTACAO DE SERVICO 

Tenda  

Tenda em estrutura de alumínio modelo Q30, cobertura 

em 

lona branca (nova, limpa e sem defeitos), formato 

retangular 

e teto com duas águas; com pé direito mínimo de 4,5m 

Diária 14 145 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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de 

altura, tamanho mínimo de 20m de largura e máximo de 

22m 

e comprimento mínimo de 40m e máximo de 42m; 

iluminação 

interna através de no mínimo 10(dez) refletores HQI de 

400w 

(cor azul). 

- Instalação: Local a definir pela organização 

- Período de utilização: A definir pela organização do 

Evento; 

- A Tenda deverá estar montada com no mínimo 48 

horas de 

antecedência do início do evento; 

- O equipamento deverá ser retirado no máximo 24 horas 

após o término do evento. 

LOTE 04 

Item  Descrição do Produto/Serviço U.F. Quant

. 

 Mín. 

Quant. 

Máx. 

4.1 

PRESTACAO DE SERVICO 

Especificação: Painel de LED 

01- Painel de LED para transmissão de vídeo, com 

resolução mínima de 6 m.m, outdoor, medindo mínimo 

de 18 m² cada, acompanhado de processador de vídeo e 

demais acessórios para seu perfeito funcionamento, 

incluindo, estrutura de alumínio modelo Q30 para 

confecção de suporte para o painel ser afixado.  

- Suporte técnico para transmissão ao vivo de eventos de 

tele radiodifusão, via antena parabólica. 

- Instalação: Local a definir pela organização do Evento;  

- Período de utilização: a definir pela organização do 

Evento; 

- Os equipamentos listados acima deverão estar 

instalados e 

testados no mínimo 24 horas antes do início de cada 

evento; 

- Diariamente os equipamentos deverão estar ligados e 

disponíveis a partir das 14h e serão utilizados com uma 

carga-horária máxima de 10 horas/dia; 

- Os equipamentos deverão ser retirados no máximo 24 

horas após o término do evento. 

Diária 6 65 

4.2 

PRESTACAO DE SERVICO 

Especificação: Painel de LED 

01- Painel de LED para transmissão de vídeo, com 

resolução mínima de 6 m.m, outdoor, medindo mínimo 

Diária 6 65 

http://www.pmvc.ba.gov.br/


            PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

                Secretaria Municipal de Administração – SEMAD 
                      Coordenação de Material e Patrimônio 
                                     Gerência de Compras 
                                          www.pmvc.ba.gov.br 

 
Edital PE SRP nº 048/2021 
Praça Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8515 / 3424-8516  
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista – Bahia 
compraspmvc@hotmail.com 
www.pmvc.ba.gov.br 

29 
 

 

de 14 m² cada, acompanhado de processador de vídeo e 

demais acessórios para seu perfeito funcionamento, 

incluindo, estrutura de alumínio modelo Q30 para 

confecção de suporte para o painel ser afixado.  

- Suporte técnico para transmissão ao vivo de eventos de 

tele radiodifusão, via antena parabólica. 

- Instalação: Local a definir pela organização do Evento;  

- Período de utilização: a definir pela organização do 

Evento; 

- Os equipamentos listados acima deverão estar 

instalados e 

testados no mínimo 24 horas antes do início de cada 

evento; 

- Diariamente os equipamentos deverão estar ligados e 

disponíveis a partir das 14h e serão utilizados com uma 

carga-horária máxima de 10 horas/dia; 

- Os equipamentos deverão ser retirados no máximo 24 

horas após o término do evento. 

 

4.3 

PRESTACAO DE SERVICO 

Especificação: Painel de LED 

01- Painel de LED para transmissão de vídeo, com 

resolução mínima de 6 m.m, outdoor, medindo mínimo 

de 12 m² cada, acompanhado de processador de vídeo e 

demais acessórios para seu perfeito funcionamento, 

incluindo, estrutura de alumínio modelo Q30 para 

confecção de suporte para o painel ser afixado.  

- Suporte técnico para transmissão ao vivo de eventos de 

tele radiodifusão, via antena parabólica. 

 

- Instalação: Local a definir pela organização do Evento;  

- Período de utilização: a definir pela organização do 

Evento; 

- Os equipamentos listados acima deverão estar 

instalados e 

testados no mínimo 24 horas antes do início de cada 

evento; 

- Diariamente os equipamentos deverão estar ligados e 

disponíveis a partir das 14h e serão utilizados com uma 

carga-horária máxima de 10 horas/dia; 

- Os equipamentos deverão ser retirados no máximo 24 

horas após o término do evento. 

Diária 6 65 

4.4 

PRESTACAO DE SERVICO 

Especificação: Painel de LED 

01- Painel de LED para transmissão de vídeo, com 

resolução mínima de 6 m.m, outdoor, medindo mínimo 

de 10 m² cada, acompanhado de processador de vídeo e 

demais acessórios para seu perfeito funcionamento, 

incluindo, estrutura de alumínio modelo Q30 para 

Diária 6 65 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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confecção de suporte para o painel ser afixado.  

- Suporte técnico para transmissão ao vivo de eventos de 

tele radiodifusão, via antena parabólica. 

 

- Instalação: Local a definir pela organização do Evento;  

- Período de utilização: a definir pela organização do 

Evento; 

- Os equipamentos listados acima deverão estar 

instalados e 

testados no mínimo 24 horas antes do início de cada 

evento; 

- Diariamente os equipamentos deverão estar ligados e 

disponíveis a partir das 14h e serão utilizados com uma 

carga-horária máxima de 10 horas/dia; 

- Os equipamentos deverão ser retirados no máximo 24 

horas após o término do evento. 

4.5 

PRESTACAO DE SERVICO 

Especificação: Painel de LED 

01- Painel de LED para transmissão de vídeo, com 

resolução mínima de 6 m.m, outdoor, medindo mínimo 

de 8 m² cada, acompanhado de processador de vídeo e 

demais acessórios para seu perfeito funcionamento, 

incluindo, estrutura de alumínio modelo Q30 para 

confecção de suporte para o painel ser afixado.  

- Suporte técnico para transmissão ao vivo de eventos de 

tele radiodifusão, via antena parabólica. 

 

- Instalação: Local a definir pela organização do Evento;  

- Período de utilização: a definir pela organização do 

Evento; 

- Os equipamentos listados acima deverão estar 

instalados e 

testados no mínimo 24 horas antes do início de cada 

evento; 

- Diariamente os equipamentos deverão estar ligados e 

disponíveis a partir das 14h e serão utilizados com uma 

carga-horária máxima de 10 horas/dia; 

- Os equipamentos deverão ser retirados no máximo 24 

horas após o término do evento. 

Diária 7 68 

LOTE 05 

Item  Descrição do Produto/Serviço U.F. Quant

. 

 Mín. 

Quant. 

Máx. 

5.1 
PRESTACAO DE SERVICO 

Especificação: Estruturas para montagem de portais  
Diária 7 75 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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01- Estruturas de alumínio modelo Q30 linha pesada 

contendo 80 metros linear de torres, 16 cubos de 5 fases. 

LOTE 06 

Item  Descrição do Produto/Serviço U.F. Quant

. 

 Mín. 

Quant. 

Máx. 

6.1 

PRESTACAO DE SERVICO 

Especificação: Locação de estrutura Metálica (Q-30) 

para fundo de palco para instalação de banner, contendo  

-20metros linear de torres, 04 cubos de 05 faces e 02 

bases. 

- Instalação: Local a definir pela organização do Evento; 

Diária 14 145 

LOTE 07 

Item  Descrição do Produto/Serviço U.F. Quant

. 

 Mín. 

Quant. 

Máx. 

7.1 STAND OCTANORM 4MX4M 

medindo 4mx4m com 2.20 de altura, piso, carpete, ar 

condicionado e cobertura. 

Diária 18 180 

7.2 

STAND OCTANORM 5MX5M 

medindo 5mx5m com 2.20 de altura, piso, carpete, ar 

condicionado e cobertura.    

Diária 17 172 

7.3 

STAND OCTANORM 16X8 

medindo 16x8 com 2.90 de altura, piso, carpete, ar 

condicionado e cobertura.    

Diária 16 160 

LOTE 08 

Item  Descrição do Produto/Serviço U.F. Quant

. 

 Mín. 

Quant. 

Máx. 

8.1 

PRESTACAO DE SERVICO 

10 (dez) Banheiros químicos 

Descrição: Locação de banheiro químico individual, 

portáteis, 

com montagem, manutenção diária e desmontagem, em 

polietileno ou material similar, com teto translúcido, 

com 

tanque para dejetos, porta papel higiênico, grades de 

ventilação, piso antiderrapante e sinalização 

livre/ocupado, 

para uso do público geral, em bom estado de 

conservação e 

Diária 9 90 
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aparência, dimensões mínimas de 1,10m de frente x 

1,10m 

de fundo x 2,10m de altura. 

 

- Instalação: Local a definir pela organização do Evento; 

- Período de utilização: A definir pela organização do 

Evento; 

- Os banheiros deverão estar instalados com no mínimo 

24 

horas de antecedência do início de cada evento e ser 

higienizado diariamente; 

- Os banheiros deverão ser retirados no máximo 24 horas 

após o término do evento. 

8.2 

PRESTACAO DE SERVICO 

20 (vinte) Banheiros químicos 

Descrição: Locação de banheiro químico individual, 

portáteis, 

com montagem, manutenção diária e desmontagem, em 

polietileno ou material similar, com teto translúcido, 

com 

tanque para dejetos, porta papel higiênico, grades de 

ventilação, piso antiderrapante e sinalização 

livre/ocupado, 

para uso do público geral, em bom estado de 

conservação e 

aparência, dimensões mínimas de 1,10m de frente x 

1,10m 

de fundo x 2,10m de altura. 

 

- Instalação: Local a definir pela organização do Evento; 

- Período de utilização: A definir pela organização do 

Evento; 

- Os banheiros deverão estar instalados com no mínimo 

24 

horas de antecedência do início de cada evento e ser 

higienizado diariamente; 

- Os banheiros deverão ser retirados no máximo 24 horas 

após o término do evento. 

Diária 7 71 

8.3 

 

PRESTACAO DE SERVICO 

04 (quatro) Banheiros químicos para Portador de 

Necessidade Especial (PNE) 

Descrição: Locação de banheiro químico individual, 

portáteis, 

para deficientes físicos usuários de cadeiras de rodas, 

com 

montagem, manutenção diária e desmontagem, em 

polietileno ou material similar, com teto translúcido, 

dimensões padrões, que permitam a movimentação da 

cadeira de rodas do usuário no interior do banheiro, 

Diária 7 75 
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composto de todos os equipamentos e acessórios de 

seguranças que atendam as exigências previstas em 

normas 

técnicas aprovadas pelos Órgãos oficiais competentes.  

 

- Instalação: Local a definir pela organização do Evento; 

- Período de utilização: A definir pela organização do 

Evento; 

- Os banheiros deverão estar instalados com no mínimo 

24 

horas de antecedência do início de cada evento e ser 

higienizado diariamente; 

- Os banheiros deverão ser retirados no máximo 24 horas 

após o término do evento. 

8.4 

PRESTACAO DE SERVICO 

01 (um) Banheiro químico para portadores de 

deficiências 

Descrição: Locação de banheiro químico 

individual, portáteis, para deficientes físicos 

usuários de cadeiras de rodas, com 

montagem, manutenção diária e desmontagem, 

em 

polietileno ou material similar, com teto 

translúcido, 

dimensões padrões, que permitam a 

movimentação da 

cadeira de rodas do usuário no interior do 

banheiro, 

composto de todos os equipamentos e acessórios 

de 

seguranças que atendam as exigências previstas 

em normas 

técnicas aprovadas pelos Órgãos oficiais 

competentes.  

 

- Instalação: Local a definir pela organização do 

Evento; 

- Período de utilização: A definir pela organização 

do Evento; 

- Os banheiros deverão estar instalados com no 

mínimo 24 

horas de antecedência do início de cada evento e 

ser 

higienizado diariamente; 

- Os banheiros deverão ser retirados no máximo 

24 horas após o término do evento. 

 

 
 

Diária 10 97 

8.5 PRESTACAO DE SERVICO Diária 22 222 
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01 (um) Banheiro químico 

Descrição: Locação de banheiro químico individual, 

portáteis, 

com montagem, manutenção diária e desmontagem, em 

polietileno ou material similar, com teto translúcido, 

com 

tanque para dejetos, porta papel higiênico, grades de 

ventilação, piso antiderrapante e sinalização 

livre/ocupado, 

para uso do público geral, em bom estado de 

conservação e 

aparência, dimensões mínimas de 1,10m de frente x 

1,10m 

de fundo x 2,10m de altura. 

 

- Instalação: Local a definir pela organização do Evento; 

- Período de utilização: A definir pela organização do 

Evento; 

- Os banheiros deverão estar instalados com no mínimo 

24 

horas de antecedência do início de cada evento e ser 

higienizado diariamente; 

- Os banheiros deverão ser retirados no máximo 24 horas 

após o término do evento. 

LOTE 09 

Item  Descrição do Produto/Serviço U.F. Quant

. 

 Mín. 

Quant. 

Máx. 

9.1 

Especificação: P.A. completo (sonorização) 

Descrição: 

02 mesas digitais 56 canais por 32 saídas auxiliares Mix 

Rack 

Sistema de som line array 

Side duplo 

24 caixas de som Line Array   

24 caixas de Sub SB 850 T18 ou SB 218 

16 monitores SM 400  

01 sub com 02 auto falantes de 18 polegadas para bateria 

Sistema de fone completo – 16 fone monitor 

10 Ear Phone PSM 900 

40 pedestais girafa e garras 

40 microfones – SM58 – SM57 – Microfones de 

tons 604 -SM91 

04 microfones sem fio UR4  

12 praticáveis pantográficos de 2m x 1m  

02 sistemas de contra baixo com cabeçote 450w caixas 

original 4X10 e caixa 15” original 

Diária 11 110 
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01 multicabo de 110 m e 56 vias espaguetadas 

Cabos e extensões compatíveis e suficientes para ligação 

do sistema com uma torre DELAY com no mínimo 4 

caixas 

- 02 Sistema de amplificação com 4 racks de potência 

com 4 amplificadores classe D, com no mínimo 2400 

watts RMS por canal em 2 Omhs;  

02 amplificadores twin  

02 amplificadores jcn 900 

02 amplificadores ampeg pro 

- 01 processador digital com 4 entradas e 8 saídas;  

- Software de gerenciamento do sistema através de 

Tablet ou computador;  

- Main power trifásico de 63 ampères por fase, regulador 

de tensão, voltímetro e amperímetro;  

- Main power trifásico de 125 ampères por fase, 

regulador de tensão, voltímetro, amperímetro e 

transformador isolador de 10.000 watts para 

alimentação;  

- Sistema de comunicação entre P.A. e Monitor; Sistema 

com 16 monitores passivos two-way com 02 falantes de 

12" e 1 Drive cada;  

- Sistema de amplificação para alimentação do Side Fill 

composto por 01 Rack com 4 amplificadores Classe D, 

potência mínima de 1000 watts por canal;  

- Microfones com pedestais, microfones sem fio, direct 

box, sub Snake com multipinos; 

- 01 banco de teclado; 

- 01 Bateria (instrumento musical) com todos os seus 

acessórios (corpo e demais componentes), de alta 

qualidade e padrão, para uso das bandas musicais de 

grande porte durante os eventos; 

- 01 kit de ferrangens para bateria (01 estante reta, 01 

estante girafa, 01 estante de caixa, 01 máquina de 

chimbal, 01 pedal de bumbo); 

- 01 suporte para teclado tipo torre para 02 teclados e 01 

note. 

 

- Instalação: Local a definir pela Coordenação do 

evento; 

- Período de utilização: A definir pela Coordenação do 

evento; 

- Os equipamentos de som deverão estar instalados e 

testados no mínimo 24 horas antes do início do evento; 

- Diariamente os equipamentos deverão estar ligados e 

disponíveis a partir das 10h e serão utilizados com uma 

carga-horária máxima de 12 horas/dia; 

- Os equipamentos deverão ser retirados no máximo 24 

horas após o término do evento. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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LOTE 10 

Item  Descrição do Produto/Serviço U.F. Quant

. 

 Mín. 

Quant. 

Máx. 

10.1 

PRESTAÇÃO DE SERVICO PA PARA PALCO 

(SONORIZAÇÃO) 

DESCRIÇÃO: 

1 mesa de som digital 24 canais com 08 mandadas 

auxiliares; 

1 multicabo de 24 canais com 45 metros (usados para 

input na mesa). 

2 processador digital com 2 entradas e 6 saídas 

1 cd/dvd player 

1 notebook 

microfones sem fio uhf 

12 microfones dinâmicos 

6 direct box 

12 pedestais tipo girafa para microfone 

1 amplificador tipo cubo de 100w para guitarra 

1 amplificador tipo cubo de 200w para contra baixo 

1 amplificador para teclado 

6 monitores 1x15” + driver 

8 caixas de sub grave com 02 falantes de 18” 

8 caixas de alta frequência line array com 1x12 + driver 

2 multicabos de 12 canais com medusa para palco 

- sistema de amplificação que atenda as 

necessidades do sistema acima e fiação e conexões 

para as devidas ligações. 

Iluminação: 

24 lâmpadas par 64 foco 5 

16 par led 

4 mini brutes 

1 mesa de luz digital de 24 canais dmx 

1 dimmer de 12 canais de 4kw 

1 maquina de fumaça com ventilado 

 

- Instalação: Local a definir pela Coordenação do 

evento; 

- Período de utilização: A definir pela Coordenação 

do evento; 

- Os equipamentos de som deverão estar instalados 

e testados no mínimo 24 horas antes do início do 

evento; 

- Diariamente os equipamentos deverão estar 

ligados e disponíveis a partir das 10h e serão 

utilizados com uma carga-horária máxima de 12 

Diária 9 95 
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horas/dia; 

- Os equipamentos deverão ser retirados no 

máximo 24 horas após o término do evento. 
 

LOTE 11 

Item  Descrição do Produto/Serviço U.F. Quant

. 

 Mín. 

Quant. 

Máx. 

11.1 

PRESTAÇÃO DE SERVICO PA PARA PALCO 

(SONORIZAÇÃO) 

DESCRIÇÃO 

1 mesa de som 16 canais digital com 8 mandadas de 

auxiliar 

6 caixas amplificadas de 500 w cada com pedestal 

(todas ativas) 

6 microfones dinâmicos 

2 microfones lapela sem fio uhf 

2 microfones sem fio uhf 

8 pedestais tipo girafa para microfone 

8 pedestais de mesa para microfone 

1 cd/dvd player 

1 notebook 

2 monitores de voz ativos de 500w cada 

6 par led de 3w 

- cabos e conexões necessárias para ligação de todo o 

equipamento acima descrito. 

- Instalação: Local a definir pela Coordenação do 

evento; 

- Período de utilização: A definir pela Coordenação do 

evento; 

- Os equipamentos de som deverão estar instalados e 

testados no mínimo 24 horas antes do início do evento; 

- Diariamente os equipamentos deverão estar ligados e 

disponíveis a partir das 10h e serão utilizados com uma 

carga-horária máxima de 12 horas/dia; 

- Os equipamentos deverão ser retirados no máximo 24 

horas após o término do evento. 

Diária 11 107 

LOTE 12 

Item  Descrição do Produto/Serviço U.F. Quant

. 

 Mín. 

Quant. 

Máx. 

12.1 

PRESTACAO DE SERVICO 

Equipamento: PA completo (Sonorização) 

08-CX com alto falantes de grave modelo 18 ou 15 

polegadas 

Diária 14 138 
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4OO WATTS 

08-CX de médio grave e agudos modelo LINE ARRAY 

600 

WATTS 

Amplificação igual ou superior para cada componente 

individual informando (alto falantes, drive titanium) 

CONSOLE 

01-Mesa Digital 32 canais por 08 saídas auxiliares  

MONITORES DE PALCO 

01-Monitor de bateria dotado de CX de alta e CX de 

SUB 

 

04-Monitores de voz  

01-Cubo de guitarra 120 WATTS 

01-Sistema de contra baixo composto de cabeçote 400 

WATTS,  

01- CX com 04 falantes de 10 e CX com 01 falante de 

15. 

MICROFONES E PEDESTAIS 

01-KIT de microfone de bateria composto de 01 

microfone de 

bumbo; 03 Microfones de over; 03 microfones de tons. 

06-Microfones modelo SM57 para percussão 

06-Microfones de voz modelo SM 58 ou similar de boa 

qualidade. 

01-Microfone sem fio UHF 

15-Pedestais e 06 garras 

06-Direct-BOX ativo ou passivo 

01-CD/DVD Player 

01-Bateria com acessórios 

- Os equipamentos de sonorização deverão estar 

instalados 

e testados no mínimo 24 horas antes do início de cada 

evento; 

- Diariamente os equipamentos deverão estar ligados e 

disponíveis a partir das 14h e serão utilizados com uma 

carga-horária máxima de 8 horas/dia; 

- Os equipamentos deverão ser retirados no máximo 24 

horas após o término do evento. 

 

-Especificação: Iluminação cênica 

12-canhões PAR LED de 3 W para iluminação cênica; 

01- Mesa de iluminação digital 

 

Obs.: Ter a quantidade necessária de cabos XLR, bem 

como 

a quantidade de extensões (RÉGUAS DE AC) 

necessária para 

ligar todo o sistema. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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- Instalação: A definir pela Coordenação do evento; 

- Os equipamentos de iluminação deverão estar 

instalados e 

testados no mínimo 24 horas antes do início de cada 

evento; 

- Diariamente os equipamentos deverão estar ligados e 

disponíveis a partir das 14h e serão utilizados com uma 

carga-horária máxima de 8 horas/dia; 

- Os equipamentos deverão ser retirados no máximo 24 

horas após o término do evento. 

LOTE 13 

Item  Descrição do Produto/Serviço U.F. Quant

. 

 Mín. 

Quant. 

Máx. 

13.1 

Especificação: Palco de alumínio com camarim 

Descrição: Palco estrutural de alumínio forma de gride 

Q.30 da linha pesada ou modelo P50, medindo mínimo 

de 16m e máximo de 20m de boca e mínimo de 12m e 

máximo de 16 m de fundo; 02 escadas de acesso com 

piso antiderrapante; laterais e fundo com gradil de 

proteção de 1,5m de altura; Pé direito mínimo de 5 m de 

altura e piso de no mínimo de 1,2m e máximo de 1,6 m 

de altura. O Piso deve ser montado com chapa de 

madeirite naval com chapas de ferros (chapa12) e 

acabamento em carpete(novo); Revestimentos laterais e 

teto em Lona – Nayth Day, com acabamento interno de 

malha preta em boa aparência; A frente e laterais do 

palco deverá ter um gradil de proteção perimetral de no 

mínimo 62m de comprimento, entre o público e piso do 

palco, de 1,5m de altura 

- 04 camarins de 4x4 metros cada, em estrutura de 

alumínio e octanorme, piso com carpete(novo), dotado 

de ar condicionado de 12.000 btus, banheiro químico, 

tomadas, iluminação interna e chaves, cercado com 

gradil de proteção.  

 

- Instalação: Local a definir pela Coordenação do 

evento; 

- Período de utilização: A definir pela Coordenação do 

Evento; 

- Na estrutura de palco com camarim deverá ser 

instalado aterramento, atender as demais normas de 

segurança em vigor e deverão estar montados com no 

mínimo 48 horas de antecedência do inicio de cada 

evento; 

- Deverão ser instalados no palco três extintores (1 pó 

Diária 6 60 
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químico (AP) de 8 kg, 1 CO2 de 6kg e 1 água 

pressurizada (PQS) de 10L);  

- Os equipamentos deverão ser retirados no máximo 24 

horas após o término do evento. 

LOTE 14 

Item  Descrição do Produto/Serviço U.F. Quant

. 

 Mín. 

Quant. 

Máx. 

14.1 

PRESTACAO DE SERVICO 

Palco Coberto 

Descrição: Palco estrutural de lumínio forma de gride 

Q.30 da linha pesada ou modelo P50, medindo 10m de 

frente x 5m de profundidade x 2m de altura do solo 

(piso), pé direito de 

6m (totalizando 8m de chão até a cobertura), 02 escadas 

de acesso com piso antiderrapante; laterais e fundo com 

gradil de proteção de 1,5m de altura; Pé direito mínimo 

de 5 m de 

altura e piso de no mínimo de 1,2m e máximo de 1,6 m 

de altura. O Piso deve ser montado com chapa de 

madeirite naval com chapas de ferros (chapa12) e 

acabamento em carpete(novo); Revestimentos laterais e 

teto em Lona – Nayth Day, com acabamento interno de 

malha preta em boa aparência; A frente e laterais do 

palco deverá ter um gradil de proteção perimetral de no 

mínimo 62m de comprimento, entre o público e piso do 

palco, de 1,5m de altura 

 

- Instalação: Local a definir pela Coordenação do 

evento; 

- Período de utilização: A definir pela Coordenação do 

Evento; 

- Na estrutura de palco com camarim deverá ser 

instalado aterramento, atender as demais normas de 

segurança em vigor e deverão estar montados com no 

mínimo 48 horas de 

antecedência do inicio de cada evento; 

- Deverão ser instalados no palco três extintores (1 pó 

químico (AP) de 8 kg, 1 CO2 de 6kg e 1 água 

pressurizada 

(PQS) de 10L);  

- Os equipamentos deverão ser retirados no máximo 

24horas após o término do evento. 

Diária 5 50 

LOTE 15 

Item  Descrição do Produto/Serviço U.F. Quant Quant. 
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. 

 Mín. 

Máx. 

15.1 

PRESTACAO DE SERVICO 

Palco Coberto 

Descrição: Palco estrutural de alumínio forma de gride 

Q.30 da linha pesada ou modelo P50, medindo 6m de 

frente x 4m de profundidade x 1m de altura máxima do 

solo (piso), pé direito de 3m (totalizando 4m de chão até 

a cobertura), 02 escadas de acesso com piso 

antiderrapante; laterais e fundo com gradil de proteção 

de 1,5m de altura. O Piso deve ser montado com chapa 

de madeirite naval com chapas de ferros (chapa12) e 

acabamento em carpete(novo); Revestimentos laterais e 

teto em Lona – Nayth Day, com acabamento interno de 

malha preta em boa aparência. 

 

- Instalação: Local a definir pela Coordenação do 

evento; 

- Período de utilização: A definir pela Coordenação do 

Evento; 

- Na estrutura de palco com camarim deverá ser 

instalado aterramento, atender as demais normas de 

segurança em vigor e deverão estar montados com no 

mínimo 48 horas de 

antecedência do inicio de cada evento; 

- Deverão ser instalados no palco três extintores (1 pó 

químico (AP) de 8 kg, 1 CO2 de 6kg e 1 água 

pressurizada 

(PQS) de 10L);  

- Os equipamentos deverão ser retirados no máximo 

24horas após o término do evento. 

Diaria 6 64 

LOTE 16 

Item  Descrição do Produto/Serviço U.F. Quant

. 

 Mín. 

Quant. 

Máx. 

16.1 

PRESTACAO DE SERVICO 

Iluminação Cênica, estrutura metálica e painel de led 

Descrição:  

24- Refletores PAR 64 foco 05. 

18- Refletores PAR LED (RGBW) com leds de 03 

watts. 

12-Refletores Elipsoidal de 25º a 50º e potência mínima 

de 

750 watts. 

08- Mine Bruts com o mínimo de 04 lâmpadas DWE 

cada. 

Diária 4 41 
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02- Máquinas de fumaça com controle externo. 

02- Rack Dimmer de 12 canais cada (4000 kw), DMX. 

modelos iguais.  

24- Moving Bean (lâmpadas de 05R, 15R ou maior 

potência) 

de modelos iguais. 

08- Estrobo de 3000 watts DMX. 

01- Mesa de iluminação com 2048 canais. 

02- Canhão seguidor com no mínimo 1.200 watts. 

       Gelatinas de variadas cores. 

       Completo sistema elétrico. 

01- Estrutura de alumínio modelo Q30 para confecção 

de 01 

(um) grid para equipamentos de iluminação contendo no 

mínimo 90 metros linear de torres e demais acessórios 

necessários para sua montagem. 

01- Painél de LED para transmissão de vídeo, com 

resolução 

mínima de 10 m.m, outdoor, medindo mínimo de 14 m² 

cada, 

acompanhado de processador de vídeo e demais 

acessórios 

para seu perfeito funcionamento, incluindo, caso 

necessário, 

Estrutura de alumínio modelo Q30 para confecção de 

suportes para os painéis serem afixados externamente ao 

palco.  

02- Câmera filmadora profissional para gravação de 

vídeo e 

transmissão ao vivo com acessórios para seu perfeito 

funcionamento e cinegrafistas. 

- Suporte técnico para transmissão ao vivo de eventos de 

tele radiodifusão, via antena parabólica. 

 

- Instalação: Local a definir pela organização do Evento;  

- Período de utilização: a definir pela organização do 

Evento; 

- Os equipamentos listados acima deverão estar 

instalados e 

testados no mínimo 24 horas antes do inicio de cada 

evento; 

- Diariamente os equipamentos deverão estar ligados e 

disponíveis a partir das 14h e serão utilizados com uma 

carga-horária máxima de 10 horas/dia; 

- Os equipamentos deverão ser retirados no máximo 24 

horas após o término do evento. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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LOTE 17 

Item  Descrição do Produto/Serviço U.F. Quant

. 

 Mín. 

Quant. 

Máx. 

17.1 

PRESTACAO DE SERVICO 

Iluminação Cênica, estrutura metálica e painel de led 

Descrição:  

12- Refletores PAR 64 foco 05. 

10- Refletores PAR LED (RGBW) com leds de 03 

watts. 

6-Refletores Elipsoidal de 25º a 50º e potência mínima 

de 

750 watts. 

02- Mine Bruts com o mínimo de 04 lâmpadas DWE 

cada. 

01- Máquinas de fumaça com controle externo. 

01- Rack Dimmer de 12 canais cada (4000 kw), DMX. 

08- Moving Bean (lâmpadas de 05R, 15R ou maior 

potência) 

de modelos iguais. 

02- Estrobo de 3000 watts DMX. 

01- Mesa de iluminação com 512 canais. 

01- Canhão seguidor com no mínimo 1.200 watts. 

       Gelatinas de variadas cores. 

       Completo sistema elétrico. 

01- Estrutura de alumínio modelo Q30 para confecção 

de 01 (um) grid para equipamentos de iluminação 

contendo no mínimo 45 metros linear de torres e demais 

acessórios necessários para sua montagem. 

 

- Instalação: Local a definir pela organização do Evento;  

- Período de utilização: a definir pela organização do 

Evento; 

- Os equipamentos listados acima deverão estar 

instalados e 

testados no mínimo 24 horas antes do inicio de cada 

evento; 

- Diariamente os equipamentos deverão estar ligados e 

disponíveis a partir das 14h e serão utilizados com uma 

carga-horária máxima de 10 horas/dia; 

- Os equipamentos deverão ser retirados no máximo 24 

horas após o término do evento. 

Diária 4 41 

LOTE 18 

Item  Descrição do Produto/Serviço U.F. Quant

. 

 Mín. 

Quant. 

Máx. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/


            PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

                Secretaria Municipal de Administração – SEMAD 
                      Coordenação de Material e Patrimônio 
                                     Gerência de Compras 
                                          www.pmvc.ba.gov.br 

 
Edital PE SRP nº 048/2021 
Praça Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8515 / 3424-8516  
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista – Bahia 
compraspmvc@hotmail.com 
www.pmvc.ba.gov.br 

44 
 

 

 

18.1 

PRESTACAO DE SERVICO 

Iluminação Cênica, estrutura metálica e painel de led 

Descrição:  

6- Refletores PAR 64 foco 05. 

12- Refletores PAR LED (RGBW) com leds de 03 

watts. 

2-Refletores Elipsoidal de 25º a 50º e potência mínima 

de 

750 watts. 

02- Mine Bruts com o mínimo de 04 lâmpadas DWE 

cada. 

01- Máquinas de fumaça com controle externo. 

02- Rack Dimmer de 12 canais cada (4000 kw), DMX. 

04- Estrobo de 3000 watts DMX. 

01- Mesa de iluminação de 512 canais. 

.01 – Trave com 3m de altura e 5m de comprimento de 

estrutura Q30.. 

 

- Instalação: Local a definir pela organização do Evento;  

- Período de utilização: a definir pela organização do 

Evento; 

- Os equipamentos listados acima deverão estar 

instalados e 

testados no mínimo 24 horas antes do inicio de cada 

evento; 

- Diariamente os equipamentos deverão estar ligados e 

disponíveis a partir das 14h e serão utilizados com uma 

carga-horária máxima de 10 horas/dia; 

- Os equipamentos deverão ser retirados no máximo 24 

horas após o término do evento. 

Diária 6 60 

LOTE 19 

Item  Descrição do Produto/Serviço U.F. Quant

. 

 Mín. 

Quant. 

Máx. 

19.1 

PRESTACAO DE SERVICO 

01 (um) Toldo 

Estrutura: Metálica com bica 

Cobertura: Lona branca (nova, limpa e sem defeitos) 

Tamanho: 10,00 x 10,00 m 

 

- Instalação: Local a definir pela Coordenação do 

Evento; 

- Período de utilização: A definir pela Coordenação do 

Evento; 

- O toldo deverá estar montado com no mínimo 24 horas 

de 

antecedência do início de cada evento; 

Diária 18 185 
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- O equipamento deverá ser retirado no máximo 24 horas 

após o término do evento. 

19.2 

PRESTACAO DE SERVICO 

: 02 (dois) Toldos 

Estrutura: Metálica com bica 

Cobertura: Lona branca (nova, limpa e sem defeitos) 

Tamanho: 10,00 x 10,00 m 

 

- Instalação: Local a definir pela Coordenação do 

Evento; 

- Período de utilização: A definir pela Coordenação do 

Evento; 

- O toldo deverá estar montado com no mínimo 24 horas 

de 

antecedência do início de cada evento; 

- O equipamento deverá ser retirado no máximo 24 

horas 

após o término do evento. 

Diária 10 98 

19.3 

PRESTACAO DE SERVICO 

20 (vinte) Toldos 

Estrutura: Metálica com bica 

Cobertura: Lona branca (nova, limpa e sem defeitos) 

Tamanho: 10,00 x 10,00 m 

 

- Instalação: Local a definir pela Coordenação do 

Evento; 

- Período de utilização: A definir pela Coordenação do 

Evento; 

- O toldo deverá estar montado com no mínimo 24 horas 

de 

antecedência do início de cada evento; 

- O equipamento deverá ser retirado no máximo 24 

horas 

após o término do evento. 

Diária 8 80 

19.4 

PRESTACAO DE SERVICO 

01 (um) Toldo 

Estrutura: Metálica com bica 

Cobertura: Lona branca (nova, limpa e sem defeitos) 

Tamanho: 6,00 x 6,00 m 

 

- Instalação: Local a definir pela Coordenação do 

Evento; 

- Período de utilização: A definir pela Coordenação do 

Evento; 

- O toldo deverá estar montado com no mínimo 24 horas 

de 

antecedência do início de cada evento; 

- O equipamento deverá ser retirado no máximo 24 

horas 

Diária 21 210 
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após o término do evento. 

19.5 

PRESTACAO DE SERVICO 

02 (dois) Toldos 

Estrutura: Metálica com bica 

Cobertura: Lona branca (nova, limpa e sem defeitos) 

Tamanho: 6,00 x 6,00 m 

- Instalação: Local a definir pela Coordenação do 

Evento; 

- Período de utilização: A definir pela Coordenação do 

Evento; 

- O toldo deverá estar montado com no mínimo 24 horas 

de 

antecedência do início de cada evento; 

- O equipamento deverá ser retirado no máximo 24 

horas 

após o término do evento. 

Diária 10 105 

19.6 

PRESTACAO DE SERVICO 

04 (quatro) Toldos 

Estrutura: Metálica com bica 

Cobertura: Lona branca (nova, limpa e sem defeitos) 

Tamanho: 6,00 x 6,00 m 

- Instalação: Local a definir pela Coordenação do 

Evento; 

- Período de utilização: A definir pela Coordenação do 

Evento; 

- O toldo deverá estar montado com no mínimo 24 horas 

de 

antecedência do início de cada evento; 

- O equipamento deverá ser retirado no máximo 24 

horas 

após o término do evento. 

Diária 8 83 

19.7 

PRESTACAO DE SERVICO 

08 (oito) Toldos 

Estrutura: Metálica com bica 

Cobertura: Lona branca (nova, limpa e sem defeitos) 

Tamanho: 6,00 x 6,00 m 

- Instalação: Local a definir pela Coordenação do 

Evento; 

- Período de utilização: A definir pela Coordenação do 

Evento; 

- O toldo deverá estar montado com no mínimo 24 horas 

de 

antecedência do início de cada evento; 

- O equipamento deverá ser retirado no máximo 24 

horas 

após o término do evento. 

Diária 8 76 

19.8 

PRESTACAO DE SERVICO 

01 (um) Toldo 

Estrutura: Metálica com bica 

Diária 15 148 

http://www.pmvc.ba.gov.br/


            PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

                Secretaria Municipal de Administração – SEMAD 
                      Coordenação de Material e Patrimônio 
                                     Gerência de Compras 
                                          www.pmvc.ba.gov.br 

 
Edital PE SRP nº 048/2021 
Praça Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8515 / 3424-8516  
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista – Bahia 
compraspmvc@hotmail.com 
www.pmvc.ba.gov.br 

47 
 

 

 

 

 

 

 

Cobertura: Lona branca (nova, limpa e sem defeitos) 

Tamanho: 4,00 x 4,00 m 

- Instalação: Local a definir pela Coordenação do 

Evento; 

- Período de utilização: A definir pela Coordenação do 

Evento; 

- O toldo deverá estar montado com no mínimo 24 horas 

de 

antecedência do início de cada evento; 

- O equipamento deverá ser retirado no máximo 24 

horas 

após o término do evento. 

LOTE 20 

Item  Descrição do Produto/Serviço U.F. Quant

. 

 Mín. 

Quant. 

Máx. 

20.1 

PRESTACAO DE SERVICO 

08 (oito) Elevados para a polícia militar 

Descrição: Estrutura tubular, com banco, escada com 

corrimão, cobertura em lona, medindo 2,5m X 1,2m; 

 

- Instalação: Local a definir pela organização do Evento;  

- Período de utilização: A definir pela organização do 

Evento; 

- Os elevados deverão estar montados com no mínimo 

24 

horas de antecedência do início do evento; 

- Os elevados deverão ser retirados no máximo 24 horas 

após o término do evento. 

Diária 7 70 

20.2 

PRESTACAO DE SERVICO 

01 (um) Elevado para a polícia militar 

Descrição: Estrutura tubular, com banco, escada com 

corrimão, cobertura em lona, medindo 2,5m X 1,2m; 

 

- Instalação: Local a definir pela organização do Evento;  

- Período de utilização: A definir pela organização do 

Evento; 

- Os elevados deverão estar montados com no mínimo 

24 

horas de antecedência do início do evento; 

- Os elevados deverão ser retirados no máximo 24 horas 

após o término do evento. 

Diária 8 83 
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LOTE 21 

Item  Descrição do Produto/Serviço U.F. Quant

. 

 Mín. 

Quant

. Máx. 

21.1 

PRESTACAO DE SERVICO 

Locação de GRADE DE PROTECAO 

Descrição:  

Locação com montagem e desmontagem de grade de 

proteção, em modelo intertraváveis em estrutura de 

tubos 

galvanizados e tela em malha de ferro, na altura mínima 

de 

1,20 metros por 2,00m de comprimento, acabamento 

superior sem ponteira. 

  

- Instalação: Local a definir pela organização do Evento;  

- Período de utilização: a definir pela organização do 

Evento; 

- Os elevados deverão estar montados com no mínimo 

24 

horas de antecedência do início do evento; 

- Os gradis deverão ser retirados no máximo 24 horas 

após o 

término do evento. 

Unidade 1.800 18.050 

LOTE 22 

Item  Descrição do Produto/Serviço U.F. Quant

. 

 Mín. 

Quant. 

Máx. 

22.1 

PRESTACAO DE SERVICO 

LOCAÇÃO DE 01 (UM) TRIO ELÉTRICO, Cavalo: 

Traçado, apto a transitar permitido para transitar pela 

legislação; 02 grupos geradores de 180/260 kva, em 

compartimento silenciado (no mínimo dois) 02 console 

de mixagem digital de qualidade sendo uma para o som 

eexterno e uma para monitoração, com equalização 

paramétrica de 56 canais, no mínimo 24 auxiliares 03 

processadores digitais de qualidade comprovada 02 

equalizadores stéreo de 31 bandas 1/3 por oitava 02 

compressores quádruplos ou equivalente 

individualizado 03 quadri-gate ou canais 

individualizados 02 processadores de efeito de 

qualidade  comprovada 20 garras modelo LP ou similar 

30 pedestais para microfones 25 microfones SM 81 01 

bateria eletrônica ou bateria acústica de qualidade com 

peles de reserva 24 refletores com lâmpadas para led 

com mesa de iluminação digital programada 16 mini-

Diária 1 12 
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1.1.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

assinatura, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

1.1.2. A disputa será realizada levando em consideração o menor preço global por lote. 

1.1.3. A responsável pelas cotações fora a servidora: Nilza Cordeiro dos Santos Matricula: 01-

3533-0; 

Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) 

participante(s).  

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

LOTE 1 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

1.1 
Descrição conforme item 1.1 do 

anexo I 
Diária 40 

LOTE 2 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

2.1 
Descrição conforme item 2.1 do 

anexo I 
Diária 40 

LOTE 3 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

3.1 
Descrição conforme item 3.1 do 

anexo I 
Diária 90 

3.2 
Descrição conforme item 3.2 do 

anexo I 
Diária 70 

3.3 
Descrição conforme item 3.3 do 

anexo I 
Diária 70 

LOTE 4 

brut 02 camarins climatizados compostos com frigobar e 

micro-ondas 02 sanitários no mínimo com água potável  

 

EQUIPAMENTOS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

RELATIVOS À MANUTENÇÃO, MONTAGEM, 

DESMONTAGEM, OPERAÇÃO, TRANSPORTE E 

LIMPEZA GERAL. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

4.1 
Descrição conforme item 4.1 do 

anexo I 
Diária 15 

4.2 
Descrição conforme item 4.2 do 

anexo I 
Diária 15 

4.3 
Descrição conforme item 4.3 do 

anexo I 
Diária 15 

4.4 
Descrição conforme item 4.4 do 

anexo I 
Diária 15 

4.5 
Descrição conforme item 4.5 do 

anexo I 
Diária 15 

LOTE 5 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

5.1 
Descrição conforme item 5.1 do 

anexo I 
Diária 35 

LOTE 6 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

6.1 
Descrição conforme item 6.1 do 

anexo I Diária 70 

LOTE 7 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

7.1 
Descrição conforme item 7.1 do 

anexo I 
Diária 100 

7.2 
Descrição conforme item 7.2 do 

anexo I 
Diária 100 

7.3 
Descrição conforme item 7.3 do 

anexo I 
Diária 100 

LOTE 8 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

8.1 
Descrição conforme item 8.1 do 

anexo I 
Diária 30 

8.2 
Descrição conforme item 8.2 do 

anexo I 
Diária 20 
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8.3 
Descrição conforme item 8.3 do 

anexo I 
Diária 20 

8.4 

Descrição conforme item 8.4 do 

anexo I 

 
 

Diária 30 

8.5 
Descrição conforme item 8.5 do 

anexo I 
Diária 30 

LOTE 9 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

9.1 
Descrição conforme item 9.1 do 

anexo I 
Diária 20 

LOTE  10 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

10.1 
Descrição conforme item 10.1 do 

anexo I 
Diária 10 

LOTE 11 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

11.1 
Descrição conforme item 11.1 do 

anexo I 
Diária 10 

LOTE 12 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

12.1 
Descrição conforme item 12.1 do 

anexo I 
Diária 10 

LOTE 13 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

13.1 
Descrição conforme item 13.1 do 

anexo I 
Diária 20 

LOTE 14 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 
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14.1 
Descrição conforme item 14.1 do 

anexo I 
Diária 20 

LOTE 15 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

15.1 
Descrição conforme item 15.1 do 

anexo I 
Diária 20 

LOTE 16 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

16.1 
Descrição conforme item 16.1 do 

anexo I 
Diária 0 

LOTE 17 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

17.1 
Descrição conforme item 17.1 do 

anexo I 
Diária 0 

LOTE 18 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

18.1 
Descrição conforme item 18.1 do 

anexo I 
Diária 0 

LOTE 19 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

19.1 
Descrição conforme item 19.1 do 

anexo I 
Diária 50 

19.2 
Descrição conforme item 19.2 do 

anexo I 
Diária 40 

19.3 
Descrição conforme item 19.3 do 

anexo I 
Diária 40 

19.4 
Descrição conforme item 19.4 do 

anexo I 
Diária 40 

19.5 
Descrição conforme item 19.5 do 

anexo I 
Diária 40 

19.6 
Descrição conforme item 19.6 do 

anexo I 
Diária 30 
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19.7 
Descrição conforme item 19.7 do 

anexo I 
Diária 30 

19.8 
Descrição conforme item 19.8 do 

anexo I 
Diária 38 

LOTE 20 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

20.1 
Descrição conforme item 20.1 do 

anexo I 
Diária 30 

20.2 
Descrição conforme item 20.2 do 

anexo I 
Diária 30 

LOTE 21 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

21.1 
Descrição conforme item 21.1 do 

anexo I 
Unidade 9000 

LOTE 22 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

22.1 
Descrição conforme item 22.1 do 

anexo I 
Diária 4 

 

 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLCIMENTO SOCIAL 

 

LOTE 1 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

1.1 
Descrição conforme item 1.1 do 

anexo I 
Diária 8 

LOTE 2 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

2.1 
Descrição conforme item 2.1 do 

anexo I 
Diária 10 

LOTE 3 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO Unidade Quantidade 
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de Medida Total 

3.1 
Descrição conforme item 3.1 do 

anexo I 
Diária 60 

3.2 
Descrição conforme item 3.2 do 

anexo I 
Diária 45 

3.3 
Descrição conforme item 3.3 do 

anexo I 
Diária 5 

LOTE 4 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

4.1 
Descrição conforme item 4.1 do 

anexo I 
Diária 10 

4.2 
Descrição conforme item 4.2 do 

anexo I 
Diária 10 

4.3 
Descrição conforme item 4.3 do 

anexo I 
Diária 10 

4.4 
Descrição conforme item 4.4 do 

anexo I 
Diária 10 

4.5 
Descrição conforme item 4.5 do 

anexo I 
Diária 13 

LOTE 5 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

5.1 
Descrição conforme item 5.1 do 

anexo I 
Diária 5 

LOTE 6 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

6.1 
Descrição conforme item 6.1 do 

anexo I Diária 5 

LOTE 7 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

7.1 
Descrição conforme item 7.1 do 

anexo I 
Diária 30 

7.2 
Descrição conforme item 7.2 do 

anexo I 
Diária 22 
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7.3 
Descrição conforme item 7.3 do 

anexo I 
Diária 10 

LOTE 8 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

8.1 
Descrição conforme item 8.1 do 

anexo I 
Diária 10 

8.2 
Descrição conforme item 8.2 do 

anexo I 
Diária 10 

8.3 
Descrição conforme item 8.3 do 

anexo I 
Diária 10 

8.4 

Descrição conforme item 8.4 do 

anexo I 

 
 

Diária 22 

8.5 
Descrição conforme item 8.5 do 

anexo I 
Diária 42 

LOTE 9 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

9.1 
Descrição conforme item 9.1 do 

anexo I 
Diária 20 

LOTE  10 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

10.1 
Descrição conforme item 10.1 do 

anexo I 
Diária 5 

LOTE 11 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

11.1 
Descrição conforme item 11.1 do 

anexo I 
Diária 7 

LOTE 12 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

12.1 
Descrição conforme item 12.1 do 

anexo I 
Diária 8 
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LOTE 13 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

13.1 
Descrição conforme item 13.1 do 

anexo I 
Diária 0 

LOTE 14 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

14.1 
Descrição conforme item 14.1 do 

anexo I 
Diária 0 

LOTE 15 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

15.1 
Descrição conforme item 15.1 do 

anexo I 
Diária 4 

LOTE 16 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

16.1 
Descrição conforme item 16.1 do 

anexo I 
Diária 1 

LOTE 17 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

17.1 
Descrição conforme item 17.1 do 

anexo I 
Diária 1 

LOTE 18 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

18.1 
Descrição conforme item 18.1 do 

anexo I 
Diária 0 

LOTE 19 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

19.1 
Descrição conforme item 19.1 do 

anexo I 
Diária 30 
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19.2 
Descrição conforme item 19.2 do 

anexo I 
Diária 13 

19.3 
Descrição conforme item 19.3 do 

anexo I 
Diária 10 

19.4 
Descrição conforme item 19.4 do 

anexo I 
Diária 20 

19.5 
Descrição conforme item 19.5 do 

anexo I 
Diária 10 

19.6 
Descrição conforme item 19.6 do 

anexo I 
Diária 13 

19.7 
Descrição conforme item 19.7 do 

anexo I 
Diária 5 

19.8 
Descrição conforme item 19.8 do 

anexo I 
Diária 20 

LOTE 20 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

20.1 
Descrição conforme item 20.1 do 

anexo I 
Diária 0 

20.2 
Descrição conforme item 20.2 do 

anexo I 
Diária 0 

LOTE 21 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

21.1 
Descrição conforme item 21.1 do 

anexo I 
Unidade 0 

LOTE 22 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

22.1 
Descrição conforme item 22.1 do 

anexo I 
Diária 2 

 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 

LOTE 1 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

1.1 Descrição conforme item 1.1 do Diária 0 
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anexo I 

LOTE 2 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

2.1 
Descrição conforme item 2.1 do 

anexo I 
Diária 0 

LOTE 3 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

3.1 
Descrição conforme item 3.1 do 

anexo I 
Diária 0 

3.2 
Descrição conforme item 3.2 do 

anexo I 
Diária 0 

3.3 
Descrição conforme item 3.3 do 

anexo I 
Diária 0 

LOTE 4 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

4.1 
Descrição conforme item 4.1 do 

anexo I 
Diária 0 

4.2 
Descrição conforme item 4.2 do 

anexo I 
Diária 0 

4.3 
Descrição conforme item 4.3 do 

anexo I 
Diária 0 

4.4 
Descrição conforme item 4.4 do 

anexo I 
Diária 0 

4.5 
Descrição conforme item 4.5 do 

anexo I 
Diária 0 

LOTE 5 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

5.1 
Descrição conforme item 5.1 do 

anexo I 
Diária 0 

LOTE 6 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

6.1 
Descrição conforme item 6.1 do 

anexo I Diária 0 
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LOTE 7 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

7.1 
Descrição conforme item 7.1 do 

anexo I 
Diária 0 

7.2 
Descrição conforme item 7.2 do 

anexo I 
Diária 0 

7.3 
Descrição conforme item 7.3 do 

anexo I 
Diária 0 

LOTE 8 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

8.1 
Descrição conforme item 8.1 do 

anexo I 
Diária 5 

8.2 
Descrição conforme item 8.2 do 

anexo I 
Diária 1 

8.3 
Descrição conforme item 8.3 do 

anexo I 
Diária 5 

8.4 

Descrição conforme item 8.4 do 

anexo I 

 
 

Diária 5 

8.5 
Descrição conforme item 8.5 do 

anexo I 
Diária 20 

LOTE 9 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

9.1 
Descrição conforme item 9.1 do 

anexo I 
Diária 0 

LOTE  10 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

10.1 
Descrição conforme item 10.1 do 

anexo I 
Diária 0 

LOTE 11 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 
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11.1 
Descrição conforme item 11.1 do 

anexo I 
Diária 0 

LOTE 12 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

12.1 
Descrição conforme item 12.1 do 

anexo I 
Diária 0 

LOTE 13 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

13.1 
Descrição conforme item 13.1 do 

anexo I 
Diária 0 

LOTE 14 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

14.1 
Descrição conforme item 14.1 do 

anexo I 
Diária 0 

LOTE 15 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

15.1 
Descrição conforme item 15.1 do 

anexo I 
Diária 0 

LOTE 16 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

16.1 
Descrição conforme item 16.1 do 

anexo I 
Diária 0 

LOTE 17 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

17.1 
Descrição conforme item 17.1 do 

anexo I 
Diária 0 

LOTE 18 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 
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18.1 
Descrição conforme item 18.1 do 

anexo I 
Diária 0 

LOTE 19 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

19.1 
Descrição conforme item 19.1 do 

anexo I 
Diária 5 

19.2 
Descrição conforme item 19.2 do 

anexo I 
Diária 5 

19.3 
Descrição conforme item 19.3 do 

anexo I 
Diária 0 

19.4 
Descrição conforme item 19.4 do 

anexo I 
Diária 20 

19.5 
Descrição conforme item 19.5 do 

anexo I 
Diária 10 

19.6 
Descrição conforme item 19.6 do 

anexo I 
Diária 5 

19.7 
Descrição conforme item 19.7 do 

anexo I 
Diária 1 

19.8 
Descrição conforme item 19.8 do 

anexo I 
Diária 20 

LOTE 20 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

20.1 
Descrição conforme item 20.1 do 

anexo I 
Diária 0 

20.2 
Descrição conforme item 20.2 do 

anexo I 
Diária 3 

LOTE 21 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

21.1 
Descrição conforme item 21.1 do 

anexo I 
Unidade 50 

LOTE 22 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

22.1 
Descrição conforme item 22.1 do 

anexo I 
Diária 0 
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ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE 

E LAZER. 

 

LOTE 1 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

1.1 
Descrição conforme item 1.1 do 

anexo I 
Diária 35 

LOTE 2 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

2.1 
Descrição conforme item 2.1 do 

anexo I 
Diária 35 

LOTE 3 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

3.1 
Descrição conforme item 3.1 do 

anexo I 
Diária 70 

3.2 
Descrição conforme item 3.2 do 

anexo I 
Diária 70 

3.3 
Descrição conforme item 3.3 do 

anexo I 
Diária 70 

LOTE 4 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

4.1 
Descrição conforme item 4.1 do 

anexo I 
Diária 40 

4.2 
Descrição conforme item 4.2 do 

anexo I 
Diária 40 

4.3 
Descrição conforme item 4.3 do 

anexo I 
Diária 40 

4.4 
Descrição conforme item 4.4 do 

anexo I 
Diária 40 

4.5 
Descrição conforme item 4.5 do 

anexo I 
Diária 40 

LOTE 5 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 
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5.1 
Descrição conforme item 5.1 do 

anexo I 
Diária 35 

LOTE 6 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

6.1 
Descrição conforme item 6.1 do 

anexo I Diária 70 

LOTE 7 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

7.1 
Descrição conforme item 7.1 do 

anexo I 
Diária 50 

7.2 
Descrição conforme item 7.2 do 

anexo I 
Diária 50 

7.3 
Descrição conforme item 7.3 do 

anexo I 
Diária 50 

LOTE 8 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

8.1 
Descrição conforme item 8.1 do 

anexo I 
Diária 45 

8.2 
Descrição conforme item 8.2 do 

anexo I 
Diária 40 

8.3 
Descrição conforme item 8.3 do 

anexo I 
Diária 40 

8.4 

Descrição conforme item 8.4 do 

anexo I 

 
 

Diária 40 

8.5 
Descrição conforme item 8.5 do 

anexo I 
Diária 130 

LOTE 9 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

9.1 
Descrição conforme item 9.1 do 

anexo I 
Diária 70 

LOTE  10 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

10.1 
Descrição conforme item 10.1 do 

anexo I 
Diária 80 

LOTE 11 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

11.1 
Descrição conforme item 11.1 do 

anexo I 
Diária 90 

LOTE 12 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

12.1 
Descrição conforme item 12.1 do 

anexo I 
Diária 120 

LOTE 13 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

13.1 
Descrição conforme item 13.1 do 

anexo I 
Diária 40 

LOTE 14 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

14.1 
Descrição conforme item 14.1 do 

anexo I 
Diária 30 

LOTE 15 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

15.1 
Descrição conforme item 15.1 do 

anexo I 
Diária 40 

LOTE 16 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

16.1 
Descrição conforme item 16.1 do 

anexo I 
Diária 40 

LOTE 17 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

17.1 
Descrição conforme item 17.1 do 

anexo I 
Diária 40 

LOTE 18 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

18.1 
Descrição conforme item 18.1 do 

anexo I 
Diária 60 

LOTE 19 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

19.1 
Descrição conforme item 19.1 do 

anexo I 
Diária 100 

19.2 
Descrição conforme item 19.2 do 

anexo I 
Diária 40 

19.3 
Descrição conforme item 19.3 do 

anexo I 
Diária 30 

19.4 
Descrição conforme item 19.4 do 

anexo I 
Diária 130 

19.5 
Descrição conforme item 19.5 do 

anexo I 
Diária 45 

19.6 
Descrição conforme item 19.6 do 

anexo I 
Diária 35 

19.7 
Descrição conforme item 19.7 do 

anexo I 
Diária 40 

19.8 
Descrição conforme item 19.8 do 

anexo I 
Diária 70 

LOTE 20 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

20.1 
Descrição conforme item 20.1 do 

anexo I 
Diária 40 

20.2 
Descrição conforme item 20.2 do 

anexo I 
Diária 50 

LOTE 21 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 
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21.1 
Descrição conforme item 21.1 do 

anexo I 
Unidade 9000 

LOTE 22 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 

22.1 
Descrição conforme item 22.1 do 

anexo I 
Diária 6 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

  

2.1. A contratação em questão se faz imprescindível em razão da constante e crescente demanda 

de eventos pontuais e atividades culturais, esportivas, turísticas, de lazer, dentre outras 

desenvolvidas, promovidas e administradas pelo nosso Município, por meio das diversas 

Secretarias como Festas Juninas, Festival da Juventude, Natal, dentre outros eventos estes e 

demais atividades que já fazem parte do calendário permanente do Município, sendo os 

mesmos de reconhecimento público e que contribuem de forma bastante significativa para a 

promoção, divulgação e desenvolvimento de Vitória da Conquista e região. 

2.2. Conforme o Art. 15. Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto nº 11.553/2004. Sistema de 

Registro de Preços é o conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à 

prestação de serviços e aquisição de bens e serviços comuns para contratações futuras. Sendo 

esta, uma contratação de pessoa jurídica especializada na locação de estruturas conforme 

especificação anterior, e não tendo os quantitativos exatos a serem adquiridos optou-se pelo 

Registro de Preços para este fornecimento de bens conforme,  Art. 3º do Decreto Municipal 

de nº 15.499/2013  que prevê que o Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 

seguintes hipóteses:  

 

I- quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 

frequentes; 

II- quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 

III- quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento 

a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo;  

 

IV- quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela Administração. 

 

http://www.pmvc.ba.gov.br/


            PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

                Secretaria Municipal de Administração – SEMAD 
                      Coordenação de Material e Patrimônio 
                                     Gerência de Compras 
                                          www.pmvc.ba.gov.br 

 
Edital PE SRP nº 048/2021 
Praça Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8515 / 3424-8516  
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista – Bahia 
compraspmvc@hotmail.com 
www.pmvc.ba.gov.br 

67 
 

 

2.3. Considerando, portanto, e em especial os incisos I e IV do artigo supracitado, uma vez que 

poderão surgir demandas espontâneas e não temos como determinar diretamente a quantidade 

a ser contratada, e para garantirmos atendimentos futuros, ensejando, portanto, em economia 

para o município, pois evitará à abertura de novos processos, optamos por esta modalidade 

para atender à demanda prevista neste processo. 

2.4. Com o objetivo de simplificar e aperfeiçoar a contratação, realizamos o agrupamento dos 

itens em lotes, tendo como justificativa que não há diversidade dentro dos mesmos, e tendo 

como vantagem a otimização e a aplicação de recursos com maior eficácia. Com o 

agrupamento por lote a Administração pode elaborar apenas uma ata, e até mesmo um único 

instrumento contratual em vista ao princípio da economia no processo, com menor custo 

possível, haja vista que o agrupamento torna o preço e o processo logístico atraentes ao 

fornecedor, ampliando o numero de interessados, trazendo para a contratação economicidade 

e eficiência.  

Cabe ressaltar que o agrupamento em lotes de itens com a mesma especificação não afeta o princípio 

da economicidade e não prejudica o ganho em escala, sempre em respeito à mais ampla competição e 

conforme previsto no art. 23 §§ 1º e 2º da Lei Nº. 8.666/93. 

 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS. 

 

3.1. O objeto da presente contratação destina-se a prestação de serviço caracterizado como 

comuns, assim entendidos, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade estejam 

objetivamente definidos, utilizando-se de especificações usuais no mercado, nos termos do 

art. 1º, parágrafo único da Lei nº 10.520/2002 c/c art. 4º, §1º do decreto municipal 

20.191/2020.  

 

4. DA QUALIFICAÇÃO-TÉCNICA. 

 

4.1. Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando a execução de serviço/ fornecimento similar ao objeto do 

presente Termo de Referência. 

4.1.1. Os atestados apresentados deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: 

a) dados da empresa licitante: nome, CNPJ; 

b) dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço; 
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c) descrição dos serviços realizados com dados que permitam o amplo entendimento dos 

trabalhos realizados e que permitam identificar a compatibilidade e semelhança com o 

objeto da licitação; 

d) dados do emissor do atestado: nome e contato; 

e) local, data de emissão e assinatura do emissor. 

 

4.1.2.   O licitante deverá comprovar o fornecimento, de pelo menos, 10% do quantitativo total 

de cada grupo/item, admitindo-se, para tanto, o somatório de atestados. 

4.2.  O licitante deverá Apresentar Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade de execução de 

serviços, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) da empresa, emitida(s) por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, devidamente autenticado(s) em todas as vias com o número da 

CAT correspondente, emitida pelo CREA; onde constem as realizações de serviços 

semelhantes ao objeto desta licitação, tendo como maior relevância e valor significativo: 

locação, manutenção, montagem e desmontagem de palco e demais estruturas metálicas; 

4.2.1. A autenticação com o número do CAT emitido pelo CREA será exigido apenas paras os 

itens/ lotes que envolvam montagem e desmontagem de palco e demais estruturas 

metálicas. 

4.2.2. Declaração Formal, sob as penas da lei, disponibilizando equipamentos em perfeito 

estado de conservação, nos quantitativos previstos no objeto deste Termo de Referência, e 

que correrão por conta da licitante contratada todas as despesas decorrentes da 

contratação, tais como: serviços de montagem, desmontagem, operacionalização e 

manutenção, o registro da atividade técnica (ART) dos serviços contratados junto ao 

órgão regularizador e fiscalizador CREA, salários de funcionários, encargos sociais, bem 

como que se responsabilizará por danos e/ou acidentes de qualquer natureza gerados pelas 

estruturas locadas e equipamentos sonoros e Iluminação, além de todos os seus 

acessórios, aos operacionalizadores da montagem e desmontagem da estrutura e dos 

equipamentos sonoros e/ou a terceiros, durante o período de realização do serviço, 

isentando desta forma, o Município de qualquer responsabilidade. 

5. CONDIÇÕES DE EDECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
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5.1. O prazo de início da prestação dos serviços será conforme descrição de cada lote conforme 

este termo de referência; 

5.2. Deverão ser respeitadas todas as descrições definidas, sem qualquer alteração; 

5.3. Os itens serão fornecidos conforme necessidade e autorização do órgão requisitante, com 

respectiva emissão de ordem de serviço; 

5.4. Os itens, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser instalados no local e data a 

serem definidos pelo órgão requisitante em perfeito estado de conservação, sendo os serviços 

solicitados conforme a necessidade; 

5.5. Os equipamentos deverão estar devidamente instalados nas datas e horários do evento. 

Montagem e desmontagem por conta da empresa contratada; 

5.6. As estruturas serão montadas e desmontadas nos horários e locais supracitados, por técnico da 

CONTRATADA que deverá realizar o serviço de forma célere, limpa e eficaz, 

proporcionando qualidade e segurança das estruturas; 

5.7. Durante o transporte, montagem e desmontagem  das estruturas, os funcionários da 

CONTRATADA deverão estar munidos com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI 

necessários às execuções  dos serviços; 

5.8. A montagem e desmontagem serão acompanhadas pela Comissão ou Servidor encarregado 

para este fim, com intuito de verificar a conformidade das estruturas com as especificações; 

5.9. Sendo julgados inadequados às especificações, os equipamentos apresentados serão 

considerados não recebidos, fato que ensejará a aplicação de multas, sem prejuízo da ação 

indenizatória cabível. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

 

6.1.  O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, 

obriga-se a: 

6.2. Realizar o devido pagamento, pela execução do contrato, no prazo e valor pactuados; 

6.3. Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na 

imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia, no prazo de 10 (dez) 

dias corridos da sua assinatura; 

6.4. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 

contrato, visando a sua regularização. 
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6.5. Efetuar o pagamento dos serviços prestados nas condições e preços pactuados, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada; 

6.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de servidor (es) 

especialmente designado(s) para esse fim, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, sob os 

aspectos qualitativos e quantitativos, procedendo ao atesto das respectivas faturas, devendo 

rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as respectivas 

especificações, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias, não eximindo a 

CONTRATADA de total responsabilidade quanto à execução dos serviços; 

6.7. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no curso do 

fornecimento da prestação do serviço, determinando o que for necessário à sua regularização; 

6.8. Indicar as áreas com respectivos endereços de localização onde os serviços serão executados; 

6.9. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro dos prazos e condições estabelecidas no contrato; 

6.10. Solicitar à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos 

serviços; 

6.11. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 

da CONTRATADA ou por seus prepostos. 

6.12. Suspender o pagamento da nota fiscal/fatura sempre que houver obrigação contratual 

pendente por parte da empresa contratada, até a completa regularização; 

6.13. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis. 

6.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 

7.1. Substituir as estruturas, no todo ou em parte, imediatamente após a comunicação do 

CONTRATANTE, desde que comprovada à existência de vícios de qualidade ou quantidade, 

má-fé do fornecedor que comprometam o andamento do Evento no qual o objeto será 

utilizado; 

7.2. Deve a CONTRATADA disponibilizar ao CONTRATANTE, técnico(s) para montar e 

desmontar os equipamentos e estruturas; 
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7.3. Responsabilizar-se pela execução do contrato, observando as condições estabelecidas no 

instrumento convocatório, bem como as do Edital; 

7.4. Assumir inteira responsabilidade Civil, Penal e Administrativa por danos e prejuízos que 

causar, por descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste 

Contrato; 

7.4.1. O CONTRATANTE não se responsabilizará por quaisquer danos causados a terceiros em 

virtude de falhas de natureza estrutural, ou decorrentes de erro na montagem; 

7.5. Comprovar, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, por meio da atualização das Certidões no Cadastro de Fornecedores do 

Município de Vitória da Conquista – SICAD, na forma do art. 1º, § 4º e art. 4º do Decreto 

Municipal nº 14.872 de 28 de dezembro de 2012; 

7.6. Apresentar, à época da contratação, declaração formal, sob as penas da lei, disponibilizando 

as cabines sanitárias (banheiros químicos) em perfeito estado de conservação, nos 

quantitativos previstos no objeto deste Edital, e que correrão por conta da licitante contratada 

todas as despesas decorrentes da contratação, tais como: serviços de montagem, desmontagem 

e higienização diária, inclusive o fornecimento de materiais de limpeza, material de 

higienização (papel higiênico e gel higienizador), bem como que se responsabilizará pelo 

descarte em local devidamente autorizado, dos dejetos oriundos da higienização. 

7.7. As áreas utilizadas para a montagem das estruturas deverão, ao término do evento, ser 

recompostas nos padrões de qualidade e acabamento existentes, caso sejam danificadas no 

decorrer do trabalho. 

7.8. Quaisquer danos ou prejuízos causados por seus empregados ao patrimônio público, em 

decorrência da execução dos serviços, incluindo-se também os danos materiais ou pessoais a 

terceiros, a que título for, são de responsabilidade da contratada. 

7.9. Quando se fizer necessário, providenciar vistoria junto ao Corpo de Bombeiros e Defesa 

Civil, providenciando tudo o que for necessário para a emissão de Laudo e liberação dos 

órgãos citados para os eventos que foram solicitados locação de estrutura de palco.  

7.10. Quando se fizer necessário, em caso de locação de estrutura de palco a contratada deverá 

apresentar ao fiscal do contrato os Laudos até 12 horas antes do evento. 

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

 

8.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 
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9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a PRÉVIA anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

 

10. DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO. 

 

10.1. O responsável técnico e fiscal pelo processo e posterior contrato será o servidor Alecxandre 

Magno Meira, Matricula: 24489-0, que poderá ser contatado através do telefone (77)3422-

8187, em horário comercial.  

10.2. A fiscalização da Administração não permitirá que os empregados da CONTRATADA 

executem tarefas em desacordo com as preestabelecidas;  

10.2.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 

reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados 

mediante Portaria, pelo Secretário ordenador da despesa.  

 

10.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

11. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

11.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
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anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 

no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no 

Decreto Municipal nº 15.499/2013. 

 

11.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

12. DO PAGAMENTO. 

 

12.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega da respectiva 

nota fiscal, emitida de acordo com as quantidades entregues, estando incluso neste preço 

todos os custos, tais como: impostos, taxas, descargas, fretes e etc; 

12.2. Esta subcláusula somente terá eficácia após a vistoria realizada pelo responsável técnico e 

manifesta anuência da CONTRATANTE; 

12.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos que 

sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto tributário; 

12.4. Em casos de eventuais atrasos de pagamento, provocados exclusivamente pela Administração, 

fica convencionado que o valor devido será acrescido de atualização financeira, e sua 

apuração far-se-á desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os 

juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 

cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes formulas: 

I = (TX/100) 

365 

EM = I x N x VP, 

Onde: I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

12.5. Qualquer erro no documento fiscal competente, ou outra circunstância que desaprove a 

liquidação da despesa, será motivo de correção pela Contratada, gerando a suspensão do 

prazo de pagamento até que seja definitivamente regularizada a situação, não ocorrendo, neste 

caso, quaisquer ônus para a CONTRATANTE; 

12.6. Caso o vencimento da Nota Fiscal recaia em final de semana, feriado ou em dia que não haja 

expediente na Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, fica o pagamento prorrogado 

para o 1º dia útil subsequente. 

   

13. DO REAJUSTE. 

 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

13.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 

IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

13.2.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

13.5.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

14.1. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o 

Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o 

Município de Vitória da Conquista/BA e será descredenciada no SICAD (Vitória da 

Conquista), pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais cominações legais 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à 

CONTRATADA, as seguintes sanções: 

a) advertência por escrito; 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação devidamente 

atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 28, do Decreto nº 

5.450/2005, na hipótese de recusa injustificada da licitante vencedora em celebrar o contrato, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, caracterizando 

inexecução total das obrigações acordadas; 

c) multa de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total da contratação devidamente 

atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 28, do Decreto nº 

5.450/2005, na hipótese de recusa injustificada da CONTRATADA em apresentar a garantia, 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato, e/ou recompor o 

valor da garantia, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após regularmente 

notificada; 

d) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura referente ao mês em 

que for constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Termo de 

Referência ou no termo contratual, ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido 

fixadas penalidades específicas; 

e) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão 

contratual por culpa da CONTRATADA. 

14.3. A sanção prevista na alínea “a” poderá ser aplicada juntamente com as demais penalidades, 

assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, no respectivo processo, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/


            PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

                Secretaria Municipal de Administração – SEMAD 
                      Coordenação de Material e Patrimônio 
                                     Gerência de Compras 
                                          www.pmvc.ba.gov.br 

 
Edital PE SRP nº 048/2021 
Praça Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8515 / 3424-8516  
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista – Bahia 
compraspmvc@hotmail.com 
www.pmvc.ba.gov.br 

76 
 

 

14.4. As sanções previstas neste Termo de Referência são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 

14.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

14.5.1. Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a CONTRATADA continuará 

efetivando os descontos nos meses subsequentes, até que seja atingido o montante 

atribuído à penalidade, ou, se entender mais conveniente, poderá descontar o valor 

remanescente da eventual garantia prestada, ou ainda, quando for o caso, realizar a 

cobrança judicialmente. 

14.6. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação do serviço advier de 

caso fortuito ou motivo de força maior. 

14.7. As sanções aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no SICAD, nos 

termos dos procedimentos inerentes ao Município de Vitória da Conquista/BA.  

 

 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

15.1. A fonte do recurso será do Tesouro Municipal.  

 

16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

16.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 

encerramento do envio de lances. 

 

17. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

17.1. Os serviços deverão ser executados em endereços fornecidos pelas Secretarias  Participantes 

deste instrumento, de acordo com as necessidades e demandas dos serviços; 

17.2.  A execução dos Trabalhos previstos neste Termo de Referência não implica em qualquer 

relação de emprego ou vínculo trabalhista, sendo, portanto, regido sem subordinação jurídica. 

17.3. As despesas com pessoal, material extra, insumos de qualquer natureza e transportes, 

hospedagem, alimentação, lanches ou outras de qualquer procedência correrão por conta do 

proponente; 

17.4. A Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, por meio da SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E 
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LAZER – SECTEL, SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMDES  E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAGRI se reservam no direito de 

contratar os habilitados de acordo com a sua disponibilidade financeira e orçamentária; 

17.5. Os casos omissos e/ou não previstos neste Termo serão decididos pelo Pregoeiro e pela 

SEMAD, nos termos das normas pertinentes às Licitações e Contratos, Lei Federal n.º 10520, 

de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da 

Lei Federal nº 8666, de 23 de julho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie 

 

 

Município de Vitória da Conquista - BA, 26 de Julho de 2021. 

 

 

 

ALECXANDRE MAGNO MEIRA 

Responsável Técnico 

 

 

 

APROVAÇÃO  

 

Nos termos do art. 19, II do decreto municipal nº 20.191/2020, fica o presente Termo de 

Referência aprovado, devendo seguir às fases posteriores.  

 

 

 

KAIRAN ROCHA FIGUEIREDO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO II TERMO CIRCUNSTANCIADO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Processo nº:  

Contrato nº:   

Contratada:  

Contratante:  

Vigência:   

Objeto:  

Data da Entrega:  

Data do Aceite:  

Valor do Contrato 

ou Nota de 

Empenho: 

 

Nota Fiscal nº:  
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ANEXO III 

 

MODELO - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E 

MÃO DE OBRA. 

 

Prezados Senhores,........................................ (Razão Social, endereço e CNPJ do LICITANTE), 

DECLARA, sob as penas da lei, possuir condições e capacidade para mobilizar, em tempo hábil, e 

pelo prazo requerido, todos os equipamentos, materiais e mão de obra necessários para a execução dos 

serviços objeto da LICITAÇÃO Nº XXX/ 2021. 

 

[Local, Data] 

[Nome e assinatura do representante legal, com firma reconhecida] 

[Razão Social/Denominação] 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO 

 

(   ) RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

Nos termos do item XX da Cláusula XXX do Contrato em epígrafe, atesto o recebimento 

provisório do objeto nos termos indicados abaixo. Condições de recebimento:  

 

Condições de recebimento: 

 

Obrigação foi cumprida 

(   ) no prazo; 

(   ) fora do prazo ( data ____/____/_____ ) integralmente parcialmente, tendo em vista o seguinte:  

 

 

 

O objeto ora recebido provisoriamente não conclui o cumprimento da obrigação, ficando 

sujeito a posterior verificação de sua qualidade e quantidade, que ocorrerá até o dia 

_____/_____/______.  
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ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX  

 

Processo nº XX 

Pregão Eletrônico nº: XX 

Órgão Gerenciador: XX 

Órgão(s) participante(s): INDICAR OS ÓRGÃOS PARTICIPANTES, CASO EXISTAM. 

 

 

O Município de Vitória da Conquista, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Joaquim Correia, nº 55, Centro, CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-
00, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor Prefeito Municipal, NOME COMPLETO, 
brasileiro, estado civil, XXXXX, residente e domiciliado __________________, nesta cidade, 
portador do RG nº ________ SSP/BA e CPF nº ___.___.___ - ____, no uso da atribuição que lhe 
confere XXXX, considerando a homologação da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº XXX, em XX/XX/XX, processo administrativo nº 
XXXX, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com 
a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 
Edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei nº 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, 
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, nos Decretos Municipais nº 20.191, de 
2020 e 15.499, de 2013. Ademais, as especificações técnicas constantes do Processo nº XXXXXX e 
no EDITAL nº XX/XX, assim como todas as obrigações e demais condições descritas no Edital, no 
Termo de Referência, no Contrato e na Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de Preços, 
independente de transcrição.  

1. DO OBJETO. 

1.1. A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para a [DESCRIÇÃO DO OBJETO 
CONFORME EDITAL], de  acordo   com   as  especificações,    quantidades    estimadas    e  demais   
condições constantes   no Termo  de Referência  e no Edital da licitação. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

2.  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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LOTE 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECI

FICAÇÃO 

MARC

A 

U.F QUANTID

ADE 

VALOR 

UNITÁ

RIO 

VALO

R 

TOTA

L 

  
             

2.2.  O fornecedor classificado é o que se segue: 

EMPRESA FORNECEDORA: 

CNPJ: RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: UF: CEP: 

TELEFONE: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

REPRESENTANTE: 

RG Nº                            ÓRGÃO EXPEDIDOR/UF: CPF Nº 

3. DO CADASTRO RESERVA. 

3.1. Se houver empresa participante do certame licitatório que aceite fornecer o item registrado nesta 
ata pelo mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta integrará o Anexo I desta Ata (Cadastro de 
Reserva), podendo fornecer o referido item apenas nas hipóteses de exclusão do fornecedor 
classificado em primeiro lugar, de acordo com previsão constante da legislação pertinente. 

3.2. As empresas que integrarem o cadastro de reserva somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de aceitação e habilitação, quando houver necessidade 
de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses mencionadas. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA ATA. 

4.1. Os detentores dos preços registrados deverão cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no Decreto nº 15.499/2013 e no Edital de Pregão e seus 
anexos, e cumprir, integralmente, todas as cláusulas e condições constantes dos contratos ou 
instrumentos equivalentes porventura firmados, sob pena de revogação da presente Ata de Registro de 
Preços, sem prejuízo das aplicações das penalidades cabíveis. 
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5. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES. 

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

6.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, 
as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Capítulo IX do Decreto 
Municipal nº 15.499, de 2013. 

6.2. As aquisições ou contratações adicionais por parte de Órgãos Não Participantes, na forma do art. 
22 do Decreto n.º 15.499/13, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos totais fixados no item 2.1, por item, assim como a totalidade das adesões não poderá 
exceder ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado, independente do número de Órgãos Não 
Participantes que aderirem. 

6.3. Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta ata de registro de preços, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de solicitação de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes desta ata, assumidas com o Órgão 
Gerenciador e com os Órgãos Participantes de Compra Nacional. 

7. DA VALIDADE DA ATA. 

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de, ____/___/_____ 
tendo validade até ____/___/_____, não podendo ser prorrogada.  

8. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS.  

8.1. As condições gerais do fornecimento do produto ou prestação de serviços, tais como os — prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
sanções e demais condições de ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na minuta de 
contrato, no Edital da Licitação e na legislação citada em epígrafe.  

9. DA DIVULGAÇÃO. 

9.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o - quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

9.2. Nos termos da Lei Municipal nº 1.851, de 2012, a presente ata de registro de preços deverá ser 
publicada no Diário Oficial do Município, estando disponível para consulta no sítio eletrônico: 
http://dom.pmvc.ba.gov.br/. 

9.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
Órgãos participantes (se houver).  
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10. DO FORO. 

10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória da Conquista – BA, para dirimir as dúvidas, conflitos 
ou omissões oriundas do presente Termo, com renúncia expressa de qualquer outro por mais especial 
que seja. 

Vitória da Conquista – BA, ___, de _____________ de ______.  

 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA                        NOME 

COMPLETO                                                                  
Prefeito Municipal                                                  

                                                     

 EMPRESA BENEFICIÁRIA                                                                     
XXXXXXX                                                                 

Representante Legal                                                                                                              
CPF Nº: XXXX 

Inst. de outorga de poderes: Contrato Social 
ou Procuração 

 
 

 
                     

 

  

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO 

DE __________, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA E 

______________. 

 

 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Praça Joaquim Correia nº 55, Centro, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 14.239.578/0001-00, aqui denominado CONTRATANTE, neste ato representado 

pelo Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária, em cumprimento ao 

Decreto Municipal nº 20.757, art. 1º, inciso III, § 4º, Sr. JONAS SOUZA SALA, brasileiro, 

casado, bancário aposentado, portador do RG nº 01.033.188-36 /SSP-BA, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 071.105.375-87, domiciliado na Rua A, Inocoop II, nº 0008, Bairro 

Candeias, Vitória da Conquista – Bahia, e _______________, empresa inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº ______________________, sediada na 

__________________________(UF), doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr. ________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador 

do RG n.º ____________ SSP/UF e inscrito no CPF/MF n.º ___.___.___-__, residente e 

domiciliado na __________, nº ____, Bairro ___________, Município – UF, celebram entre 

si o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E 

DESINSTALAÇÃO DE ________, visando atender demandas diversas durante a realização 

e demandas de eventos e demais atividades desenvolvidas pelas 

_______________________________, conforme Pregão Eletrônico n.º ___/2021, do tipo 

menor preço global por lote, e Ata de Registro de Preços n.º ___/2021, observadas as 

disposições da Lei Federal de n.º 8.666/93, suas alterações, Lei Federal n.º 10.520/02, Lei 

Federal n.º 12.846/2013, Decretos Municipais n.º 15.499/2013, Decreto Municipal n.º 

11.553/2004, e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

Cláusula Primeira – DO OBJETO  

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviço de locação, instalação e 

desinstalação de _____, para atender as demandas diversas durante a realização e 

produção de eventos e demais atividades promovidas pela Secretaria 

__________________________, com recursos provenientes do ________, conforme 

especificações abaixo, incluindo as constantes do Termo de Referência, que passam a 

fazer parte deste contrato como se estivessem aqui transcritas: 

 

Item Descrição U.F. Quant. 
Valor Unit. 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 
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Cláusula Segunda – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  

A prestação de serviço, objeto deste contrato, será realizada conforme especificações, 

prazo, horário e local constantes no Termo de Referência. 

2.1.  As estruturas serão montadas e desmontadas nos horários e locais constantes da 

tabela da ordem de serviço, por técnico da CONTRATADA que deverá realizar o 

serviço de forma célere, limpa e eficaz, proporcionando qualidade e segurança das 

estruturas; 

2.2.  Todos os componentes das estruturas devem estar em bom estado de conservação, 

tanto no aspecto externo como no seu funcionamento, respondendo a 

CONTRATADA por danos causados em razão de falhas na execução do serviço ou 

na qualidade dos materiais; 

 2.2.1. Durante o transporte, montagem e desmontagem das estruturas, os 

funcionários da CONTRATADA deverão estar munidos com os Equipamentos de 

Proteção Individual - EPI necessários às execuções dos serviços. 

2.3.  A montagem e desmontagem serão acompanhadas pela Comissão ou Servidor 

encarregado para este fim, com intuito de verificar a conformidade das estruturas 

com as especificações; 

 2.3.1. Sendo julgados inadequados às especificações, os equipamentos 

apresentados serão considerados não recebidos, fato que ensejará a aplicação das 

multas constantes da cláusula décima deste contrato, sem prejuízo da ação 

indenizatória cabível. 

 

Cláusula Terceira – DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

Pela prestação de serviço, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, o valor total de R$ _______,__ (______ reais), estando incluso neste preço 

todos os custos, tais como: impostos, taxas, mão-de-obra, fretes e etc. 

3.1. AO CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, 

tributos que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto 

tributário; 

3.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega da 

respectiva nota fiscal, emitida de acordo com a Ordem de Compra; 

 3.2.1. Esta subcláusula somente terá eficácia após a vistoria realizada pelo 

responsável técnico e manifesta anuência do CONTRATANTE; 

3.3.  O preço aqui pactuado será fixo e irreajustável, salvo quando, por algum fato ou 

motivo excepcional, imprevisível ou superveniente, devidamente comprovado junto 

ao CONTRATANTE, as obrigações para uma das partes tornem-se 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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demasiadamente onerosas, constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato; 

3.4.  Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.3” a CONTRATADA deverá solicitar 

formalmente ao CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o reajuste do 

valor pactuado, acostando os devidos documentos que sustentem a procedência do 

pleito; 

 3.4.1. Munida da solicitação e documentos mencionados na subcláusula “3.4”, e 

após estudo de mercado que comprove a situação fática descrita, a Gerência de 

Compras encaminhará o processo à Procuradoria Geral do Município para emissão 

de parecer jurídico. 

3.5.  Em casos de eventuais atrasos de pagamento, provocados exclusivamente pela 

Administração, fica convencionado que o valor devido será acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração far-se-á desde a data de seu vencimento até a data do 

efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio 

por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 

fórmulas:  

I = (TX/100)  

         365  

EM = I x N x VP,  

Onde:  I = Índice de atualização financeira;  

 TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

 EM = Encargos moratórios;  

 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento;  

 VP = Valor da parcela em atraso.  

3.6.  Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 

por parte do CONTRATANTE e haverá, em consequência, suspensão do prazo de 

pagamento até que o problema seja definitivamente sanado. 

 

Cláusula Quarta – DO PRAZO 

Este contrato terá vigência de ___/___/____ a ____/___/___, podendo ser rescindido ou 

prorrogado, nos casos previstos em Lei. 

 

Cláusula Quinta – DA DOTAÇÃO 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária das 

_____________________________: Atividade ______, Elemento __.__.__.__, Sub-

elemento __ e Fonte de Recurso ___, conforme Nota de Empenho de nº _______. 

 

Cláusula Sexta – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no 

todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de 

imediata extinção. 

 

Cláusula Sétima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

7.1.  Substituir as estruturas, no todo ou em parte, imediatamente após a comunicação 

do CONTRATANTE, desde que comprovada à existência de vícios de qualidade ou 

quantidade, má-fé do fornecedor que comprometam o andamento do Evento no qual 

o objeto será utilizado; 

 7.1.2. Deve a CONTRATADA disponibilizar ao CONTRATANTE, técnico(s) para 

montar e desmontar os equipamentos e estruturas; 

7.2.  Responsabilizar-se pela execução do contrato, observando as condições 

estabelecidas neste instrumento, bem como as do Termo de Referência;  

7.3.  Assumir inteira responsabilidade Civil, Penal e Administrativa por danos e prejuízos 

que causar, por descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do 

objeto deste Contrato. 

 7.3.1. O CONTRATANTE não se responsabilizará por quaisquer danos causados a 

terceiros em virtude de falhas de natureza estrutural, ou decorrentes de erro na 

montagem; 

7.4. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais relativos à 

execução do contrato. 

  7.4.1. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos 

estabelecidos neste item, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por 

seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato. 

7.5. Apresentar, à época da contratação, declaração formal, sob as penas da lei, 

disponibilizando as cabines sanitárias (banheiros químicos) em perfeito estado de 

conservação, nos quantitativos previstos no objeto do Contrato, e que correrão por 

conta da contratada todas as despesas decorrentes da contratação, tais como: 

serviços de montagem, desmontagem e higienização diária, inclusive o fornecimento 

de materiais de limpeza, material de higienização (papel higiênico e gel 

higienizador), bem como que se responsabilizará pelo descarte em local 

devidamente autorizado, dos dejetos oriundos da higienização. 

7.6. As áreas utilizadas para a montagem das estruturas deverão, ao término do evento, 

ser recompostas nos padrões de qualidade e acabamento existentes, caso sejam 

danificadas no decorrer do trabalho. 

7.7. Quaisquer danos ou prejuízos causados por seus empregados ao patrimônio 

público, em decorrência da execução dos serviços, incluindo-se também os danos 
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materiais ou pessoais a terceiros, a que título for, são de responsabilidade da 

contratada. 

7.8.       Quando se fizer necessário, providenciar vistoria junto ao Corpo de Bombeiros e 

Defesa Civil, providenciando tudo o que for necessário para a emissão de Laudo e 

liberação dos órgãos citados para os eventos que foram solicitados locação de 

estrutura de palco. 

7.9. Quando se fizer necessário, em caso de locação de estrutura de palco a contratada 

deverá apresentar ao fiscal do contrato os Laudos até 12 horas antes do evento; 

7.10.  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

 

Cláusula Oitava – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, 

obriga-se a: 

8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

8.3. Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus 

aditamentos na imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e 

eficácia, no prazo de 10 (dez) dias corridos da sua assinatura; 

8.4. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no 

cumprimento do contrato, visando a sua regularização. 

8.5. Rejeitar os serviços que não satisfazerem aos padrões exigidos nas 

especificações do Termo de Referência; 

8.6. Efetuar o pagamento dos serviços prestados nas condições e preços 

pactuados, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada; 

8.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de servidor 

(es) especialmente designado(s) para esse fim, nos termos do art. 67 da Lei nº 

8.666/93, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, procedendo ao atesto das 

respectivas faturas, devendo rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados 

em desacordo com as respectivas especificações, com as ressalvas e/ou glosas que 

se fizerem necessárias, não eximindo a CONTRATADA de total responsabilidade 

quanto à execução dos serviços; 

8.8. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no 

curso do fornecimento da prestação do serviço, determinando o que for necessário à 

sua regularização; 
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8.9. Indicar as áreas com respectivos endereços de localização onde os serviços 

serão executados; 

8.10. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir 

suas obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas no contrato; 

8.11. Solicitar à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom 

andamento dos serviços; 

8.12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelos empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos; 

8.13. Suspender o pagamento da nota fiscal/fatura sempre que houver obrigação 

contratual pendente por parte da empresa contratada, até a completa regularização; 

8.14. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares 

cabíveis. 

8.15.    A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

Cláusula Décima Nona – DA FISCALIZAÇÃO 

Competirá ao CONTRATANTE, através de servidor designado pela Unidade Requisitante, 

proceder à fiscalização de toda execução do Contrato, verificando o cumprimento das 

disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos, consoante 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/1993.  

9.1.    O fiscal do contrato será o servidor 

_____________(nome),____________(matricula), lotado _________________;    

9.2. O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos 

observados; 

9.3. A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá 

a CONTRATADA, no que couber da responsabilidade na execução do contrato. 

 

Cláusula Décima – DO RECEBIMENTO 

Os recebimentos, provisório e definitivo, do objeto contratual, dar-se-ão de acordo com 

normas do CONTRATANTE, contidas no edital do Pregão Eletrônico n.º ___, e Processo 

Administrativo n.º 20.064/2021, observadas as disposições constantes do Artigo 73, da Lei 

Federal n.º 8.666/93. 

 

Cláusula Décima Primeira– DAS PENALIDADES 
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O descumprimento pela CONTRATADA das obrigações constantes deste contrato 

importará com base no artigo 7º, da Lei 10.520/2002, e artigo 87, da Lei 8666/1993, 

garantida a ampla defesa, na aplicação das seguintes sanções: 

I. Advertência por escrito; 

II. Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da 
contratação devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas em lei, na hipótese de recusa injustificada da licitante 
vencedora em celebrar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, após regularmente convocada, caracterizando inexecução total das 
obrigações acordadas; 

III. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/fatura 
referente ao mês em que for constatado o descumprimento de qualquer 
obrigação prevista neste Termo de Referência ou no termo contratual, 
ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas 
penalidades específicas; 

IV. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos 
casos de rescisão contratual por culpa da contratada. 

V. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

VI. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

11.1.  As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis, sendo assegurado à contratada o contraditório e a ampla defesa; 

11.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela administração; 

11.2.1. Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a CONTRATADA 

continuará efetivando os descontos nos meses subsequentes, até que seja atingido 

o montante atribuído à penalidade, ou, se entender mais conveniente, poderá 

descontar o valor remanescente da eventual garantia prestada, ou ainda, quando for 

o caso, realizar a cobrança judicialmente; 

11.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação de serviço 

advier de caso fortuito ou motivo de força maior; 

11.4. As sanções aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no 

SICAD, nos termos dos procedimentos inerentes ao Município de Vitória da 

Conquista/BA. 
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Cláusula Décima Segunda– DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO 

CONTRATO  

O presente contrato fundamenta-se nas Leis n.º 10.520/2002, n.º 8.666/1993 e n.º 

12.846/2013, LC n.º 123/2006, alterada pela LC n.º 147/2014, e nos Decreto Municipal n.º 

11.553/2004, bem como vincula-se ao Edital e anexos do Pregão Eletrônico n.º___, 

constantes do                                                                           Processo Administrativo n.º 

20.064/2021, bem como a Proposta da CONTRATADA. 

 

Cláusula Décima Terceira – DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme previsão do art. 77, da Lei n.º 

8.666/93, sendo reconhecidos pela CONTRATADA os direitos da CONTRATANTE. 

13.1.  O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 

no art. 78, da Lei n.º 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80, da 

mesma Lei, sem prejuízo das sanções previstas no mesmo diploma legal. 

 13.1.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-

se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, de acordo com o parágrafo 

único do art. 78, da lei acima referida; 

 13.1.2. Em quaisquer das formas de rescisão contratual, unilateral, amigável ou 

judicial, será observado o art. 79, da Lei n.º 8.666/93. 

Cláusula Décima Quarta – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO 

CONTRATO 

O presente contrato fundamenta-se nas Leis n.º 10.520/2002, n.º 8.666/1993 e n.º 

12.846/2013, LC n.º 123/2006, alterada pela LC n.º 147/2014, e nos Decretos Municipais nº 

20.191/2020 e 15.499/2013, e vincula-se ao Edital e anexos do Pregão Eletrônico n.º___, 

constantes do                                                                           Processo Administrativo n.º 

20.064/2021, bem como a Proposta da CONTRATADA. 

Cláusula Décima Quinta – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Todas as disposições e especificações constantes deste Contrato, do Edital do 

procedimento licitatório citado no preâmbulo, em especial do Anexo ___ (Termo de 

Referência), são complementares entre si. 

 

Cláusula Décima Sexta – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória da Conquista – BA, para dirimir as dúvidas, 

conflitos ou omissões oriundas do presente Termo, com renúncia expressa de qualquer 

outro por mais especial que seja. 
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E por estarem assim ajustados, assinam o presente CONTRATO, digitado por mim 

__________________ (NOME COMPLETO DO DIGITADOR), mantendo todas as cláusulas 

constantes no Anexo ___ do Edital do Pregão Eletrônico n.º ___/20___, em 03 (três) vias, 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o assinam, para 

todos os fins de direito. 

 

 

Vitória da Conquista – BA, __ de _________ de 20__. 

 

 

___________________________________ ____________________________________ 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA 

JONAS SOUZA SALA  

CPF nº 071.105.375-87 

       Dec. Municipal nº 20.757, art. 1º, inciso III, 

§ 4º 

 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1._______________________________ 2. _______________________________ 

CPF: CPF:  
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ANEXO VI - DECLARAÇÕES 

 

[Razão Social do Licitante], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [Número do CNPJ do Licitante], sediada 

na [Endereço Completo], por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) [Nome completo do 

representante], portador da carteira de identidade nº [número do Registro Geral] e do CPF nº [Número 

do CPF do representante da Licitante], DECLARA que: 

 

I. cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta atende às exigências do 

edital do Pregão Eletrônico sob o nº 000/202X, promovido pelo Município de Vitória da 

Conquista, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

II. não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menor de dezesseis anos, conforme disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

ressalvando-se a condição de menor aprendiz, cuja contratação é permitida nos termos da 

legislação;  

 

III. não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inc. III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

 

IV. que informará imediatamente a este órgão a existência de fatos supervenientes impeditivos à 

sua habilitação quando da sua ocorrência, nos termos do §2º, artigo 32 da Lei n.º 8666/93.  

 

 

LOCAL e DATA.  

 

.............................................................  

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa  

 

.............................................................  

Nome do dirigente (ou representante legal) da empresa  
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ME E EPP 

 

[Razão Social do Licitante], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [Número do CNPJ do Licitante], sediada 

na [Endereço Completo], por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) [Nome completo do 

representante], portador da carteira de identidade nº [número do Registro Geral] e do CPF nº [Número 

do CPF do representante da Licitante], 

  

DECLARA que se ENQUADRA como Microempresa (   ) ou Empresa de Pequeno Porte (   ), não 

havendo nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006 e art. 11 do Decreto nº 6.204/2007. 

  

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no 

respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

 

LOCAL e DATA.  

 

.............................................................  

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa  

 

.............................................................  

Nome do dirigente (ou representante legal) da empresa  
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ANEXO VIII - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 000/000  

PROCESSO N. 000/000   

OBJETO: [CONFORME O EDITAL] 

EMPRESA  

CNPJ  

ENDEREÇO  

TELEFONE  

E-MAIL  

DADOS 

BANCÁRIOS 

 

 

AO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Em atendimento ao Edital do Pregão à epígrafe, apresentamos a seguinte proposta de preços: 

LO

TE 

ITE

M 

DESCRIÇÃO/ESPECIFI

CAÇÃO 

MARC

A 

U.F QUANTIDA

DE 

VALOR 

UNITÁ

RIO 

VALOR 

TOTAL 

  
            

Declaramos que o(s) item(ns) constante(s) desta proposta corresponde(m) exatamente às 
especificações descritas no Anexo n. 1 do Edital, às quais aderimos formalmente. 

Na oportunidade, caso o objeto desta licitação nos seja adjudicado, indicamos como representante 
legal para assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, o(a) Sr.(a) 

NOME COMPLETO  

FUNÇÃO  

CPF  

TELEFONE  

E-MAIL   
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PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: _________ (por extenso) dias. 

 

LOCAL e DATA.  

 

.............................................................  

Assinatura do dirigente (ou representante legal)  da empresa  

 

.............................................................  

Nome do dirigente (ou representante legal) da empresa 

 

OBSERVAÇÕES:  

 

(1)  Emitir em papel que identifique o licitante.  

(2) A de preços deverá conter necessariamente todas as especificações técnicas do objeto 

ofertado, onde não serão aceitas especificações com os dizeres “conforme o edital” ou 

“conforme o Termo de Referência do edital”, ou dizeres semelhantes. 
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